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A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR torna público que requereu ao IAT 
Autorização Florestal do seguinte empreendimento: Atividade: Corte de vegetação para 
obras de utilidade pública de ampliação do SAA – AAT, RAP e captação de água. 
Endereço: lotes rurais - Glebas 05 e 10. Município: Sulina / PR. 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2021 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 04 de Outubro de 2021, na Sede da 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná 

– Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o procedimento 

licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, POR MEIO DO CONVÊNIO 
N° 245/2021-SEAB, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A Pasta Técnica, com o 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 

acima indicado, a partir do dia 14 de Setembro de 2021, em horário comercial ou no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado 

do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 13 de Setembro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE PALMAS
RESULTADO DAS ELEIÇÕES SINDICAIS

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Professores Municipais de
Palmas vem a público informar o que segue: Em eleição realizada no dia 11 de
setembro de dois mil e vinte e um, em primeira convocação, obteve-se o
seguinte resultado:

Cento e noventa e um (191) votos favoráveis a Chapa 01 - nenhum
direito a menos, dezesseis (16) votos contrários, nenhum voto branco e dois
(02) votos nulos, obtendo-se dessa forma o quórum de 81,96%. Portanto,
alcançando o percentual acima do estipulado no Estatuto Social, qual seja, de
maioria absoluta (50% mais um). Declarando-se assim eleitos com o percentual
de 91,38% de aprovação, para o mandato de 17 de setembro de 2021 à 16 de
setembro de 2023, com posse a ser realizada no dia 17 de setembro de 2021,
os seguintes membros da nova direção: Diretoria: Presidente: Andréia de
Fátima Ribeiro; Vice-presidente: Rosemeri Santos; 1ª Tesoureira: Clarice
Aparecida Schreiner Araújo; 2ª Tesoureira: Elisandra da Silva Abreu; Secretária
Geral : Silvana Velho Rocha; 2ª secretária: Maria Elena da Aparecida Pires;
Representante das aposentadas : Teresa dos Santos Alves Cuckas; Suplentes
da Diretoria: Saionara da Aparecida Ribeiro; Iunerza Tiba; Rafaela de Oliveira
Ferreira. Conselho Fiscal Efetivos: Jandara de Fátima Lofagem; Célia Regina
Ribas; Rosemary Ferreira da S. Câmara; Viviane Maria Schneider; Daniela
Cristina Dias Donner. Conselho Fiscal Suplentes: Edilson Prates; Dayane
Lustosa dos S. Padilha; Luiz Oldair Pinto. Delegados Representantes junto a
Federação efetivos: Andréia de Fátima Ribeiro; Rosemeri Santos; Delegados
Representantes junto a Federação: Silvana Velho Rocha; Maria Elena da
Aparecida Pires.

Palmas, 13 de setembro de 2021.

Ronilson Fonseca Vincensi
Coordenador da Comissão Eleitoral

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 

A ENTULHOS PATINHO LTDA (12974012/0001-04), torna público que está requerendo junto 
ao Instituto Água e Terra – IAT de Pato Branco, estado do Paraná, a Licença Prévia para a 
instalação de uma USINA de Resíduos de Construção Civil , situada na estrada IRINEU 
BERTANI, área Rural s/n na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
             ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ nº 77.778.637/0001-38  Fone: (46) 32321696 
 

RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA Nº 06/2021, de 13 de setembro de 2021.  
Concede três diárias no valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), para a para a 
Vereadora do Poder Legislativo de Coronel Vivida, Tássia Castelli, CPF nº 057.587.289-
69, para viagem a Curitiba, ocasião que estará participando do 9º CONGRESSO DE 
UNIÃO E FORTALECIMENO DA VEREANÇA, promovido pela UVEPAR, de 14 a 17 de 
setembro. João Carlos Bertelli - Presidente da Câmara 

 

              MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA                       
           DECRETO N° 233/2021 

  

CONSTITUIR A COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE TODAS AS SECRETARIA 
MUNICIPAIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. 
RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das atribuições conferidas por lei e tendo em vista a 

necessidade de contratação emergencial de profissionais para atuarem em todas as 

Secretarias Municipais, em face a Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, art. 8º, II, 

IV e V, para atuarem junto a todas as Secretarias Municipais, bem como Decreto de 

Calamidade Pública Municipal e Estadual;  

DECRETA: 
Art. 1° - Nomear os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para 

constituírem sob a presidência do primeiro, a Comissão Organizadora do PSS – Processo 

Seletivo Simplificado, e para Cadastro de Reserva Municipal, visando à seleção para 

contratação profissional, para atuarem em todas as Secretarias Municipais, junto ao Município 

de Clevelândia, Estado do Paraná. 
 

Nome CPF Função 

JOAO ROBERTO DA 

CRUZ CARPES 

076.959.049-70  ASSESSOR JURIDICO 

HELOISA 

COBALCHINI 

082.046.339-63 ASSESSORA JURIDICA 

MARGARETH DE 

FATIMA PASIN 

BERTOGLIO 

576.898.819-04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES 

JULIANA PACHECO 

LINHARES 

037.732.989-43 SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE E 

BEM ESTAR SOCIAL 

ROBERTA BARCO 

LOPES 

819.447.489-20 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ADRIANO DE COL 994.727.759-34 GESTOR PÚBLICO 

 
Art. 2º - Na Presidência fica a indicado a Sra. MARGARETH DE FATIMA PASIN 

BERTOGLIO e a Sra. ROBERTA BARCO LOPES como  segundo nome em eventual 

necessidade de substituição.  

 

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora do PSS – Processo Seletivo 

Simplificado, e para Cadastro de Reserva Municipal:  

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo;  

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos 

necessários à consecução do objetivo proposto, mediante autorização do chefe do Executivo. 

Art. 4º - Após os trabalhos, a Comissão Organizadora se dissolverá 

automaticamente e seus serviços serão considerados relevantes ao Município. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

 
 
  

 
Edital de Convocação 

Chamamento Público Edital 003/2021 
 

A Secretaria Municipal De Saúde e Bem Estar Social, convoca o candidato abaixo relacionado 

para apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Clevelândia, 

sito a Praça Getúlio Vargas, 71, Centro, em um prazo de 48 horas, a contar da publicação deste, 

portando os seguintes documentos:  

- Foto 3x4 atualizada, 

- Cópias do CPF e RG, 

- Cópia do Título de eleitor e Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, 

- Certidão de casamento ou nascimento, 

- Comprovante de endereço, 

- Comprovante de escolaridade, 

- Certidão negativa de antecedentes criminais,  

- Conta salário na Caixa Econômica Federal - operação 3700, em nome do candidato. 

 
Candidato Cargo Pretendido 

Cinara Borges dos Santos Enfermeiro 

 

Clevelândia Paraná, 10 de setembro de 2021. 

 

Juliana Pacheco Linhares 
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social 

 
Rafaela Martins Losi 

Prefeita Municipal 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2021, às 10h:00min (dez) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de material de expediente, equipamentos, peças e 
suprimentos de informática destinados a manutenção dos equipamentos de 
informática dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 
Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
071/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 26 (vinte e seis) de Agosto de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 
 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 014/2021 – PROCESSO Nº. 034/2021 
 

Data de abertura: 12/08/2021   Horário: 09h00 
 
TIPO: Menor Preço por item 
 
Objeto: “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no ramo de terraplanagem, para realização de serviços de 
manutenção e readequação de estradas e ruas deste Município, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Viação do Município”, pelo prazo de 12 
(doze) meses, nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência 
anexo “I” do edital.  
 
Considerando as informações constantes do processo licitatório em epigrafe, a Prefeita 
do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a homologação do 
mesmo em nome dos licitantes adiante mencionado:   
 
 
PROPONENTE:   
EVERALDO DOS REIS JUNIOR., inscrita no CNPJ sob nº 32.968.201/0001-73 

 
Item Descrição Unid Qtdade Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 
1 Prestação de serviços de hora máquina de 

trator sobre esteiras. Com capacidade 
mínima 100 HP. Com peso operacional 
mínimo de 12.000 Kg 

Hr 1.500 258,00 387.000,00 

2 Prestação de serviços de hora máquina de 
trator de esteira, com escarificador 
traseiro. Com capacidade mínima 120 HP. 
Peso operacional mínimo 14.000 kg 

Hr 1.500 294,00 441.000,00 

5 Prestação de serviços de hora máquina de 
escavadeira hidráulica. Com capacidade 
mínima de 110 HP. Com peso operacional 
mínimo de 9.000 kg. Com peso operacional 
mínimo de concha com mínimo de 1.2 m³. 

Hr 1.500 284,00 426.000,00 

TOTAL  1.254.000,00 
 
PROPONENTE:   
CEGE ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 04.484.014/0001-89 

 
 
 

 
 
 
 

Item Descrição Unid Qtdade Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

3 Prestação de serviços de hora máquina de 
motoniveladora, com escarificador. 
Capacidade mínima 120 HP. Peso 
operacional mínimo 12.000 kg lâmina com 
largura mínima de 3,65 m. 

Hr 1.500 298,00 447.000,00 

4 Prestação de serviços de hora máquina de 
rolo compactador com tambor dianteiro, 
pneu borrachudo próprio para cascalho. 
Com capacidade mínima 110 HP. Com 
peso operacional mínimo de 9.000 kg 

Hr 1.500 314,00 471.000,00 

TOTAL 918.000,00 
 

Clevelândia, 13 de Setembro de 2021. 
 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº 0236/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação 
no Orçamento de 2021 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, no 
valor de R$ 11.395,00(Onze mil trezentos e noventa cinco mil). 

 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.738 de 25 de novembro de 2.020.  
 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano 2021, destinados ao suporte 
das despesas a ser realizada com Excesso de Arrecadação no valor de R$ 11.395,00 (Onze mil trezentos e 
noventa e cinco reais), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias: 
 
08- Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01- Administração S.M.O.V. 
267820014.2.029000- Manutenção da Unidade de Obras e Viação 
4.4.90.51.00-632 Obras e Instalações............................................................................................. 11.395,00 
Total........................................................................................................................... ..................... 11.395,00 
 
 Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de excesso de arrecadação, conforme abaixo:  
Excesso 
2.1.1.9.00.11.05 – 632 – Operação de Credito Iluminação e Barracão.......................................... 11.395,00 
Total........................................................................................................................... ..................... 11.395,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.   

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, 13 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELÂNDIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.462 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA SOLANGE BUSKIEVICZ  (CPF 060.320.379-59) 
e SIDNEI JOSÉ DUFECH DE SOUZA  (CPF 016.952.769-73), a comparecer neste Cartório, na 
Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os 
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de 
R$.9.385,70(nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos), em 01/09/2021, 
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, re-
ferentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.1490349-9, firmado em 08/03/2017, re-
gistrado sob o nº R.03, na matrícula nº 33.582, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo 
como garantia o imóvel situado na Rua Bartolomeu Bueno, n° 7, Casa 19 do Condomínio Resi-
dencial Portal do Lago, bairro Pinheirinho, neste município e comarca de Pato Branco-PR, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado 
e passado neste município de Pato Branco-PR, em 01/09/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial 
Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.471 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA FLORENAL MARIO FERREIRA (CPF 
023.354.549-27), a comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-
PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação 
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, 
acrescidos das despesas legais, no total de R$.5.529,16(cinco mil, quinhentos e vinte e nove  
reais e dezesseis centavos), em 01/09/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos 
que vencerem no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 
8.4444.1390385-1, firmado em 13/01/2017, registrado sob o nº R.05, na matrícula nº 29.472, 
deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Eduardo 
Antônio Luzzi, Lote 04 da Quadra 129 do Loteamento Haupt, bairro Menino Deus, no município 
de Itapejara D´Oeste-PR e comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado 
de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata exe-
cução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município de 
Pato Branco-PR, em 01/09/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.255 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA RILDO DE CAMARGO  (CPF 766.008.749-53), a 
comparecer neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-
11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores 
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das des-
pesas legais, no total de R$.10.623,98(dez mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e oito 
centavos), em 01/09/2021, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem 
no decorrer do prazo, referentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.2169777-7, fir-
mado em 18/09/2019, registrado sob o nº R.04, na matrícula nº 37.860, deste Cartório de Re-
gistro de Imóveis, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Presidente Boosevelt, n° 43, 
Casa 03 do Residencial das Palmeiras XIX, centro do município de Vitorino-PR, comarca de 
Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propri-
edade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudi-
cial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 01/09/2021. Leonardo 
Luiz Selbach - Oficial Titular. 

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 
 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 104.561 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA SIMONE ELIANE GONÇALVES (CPF 
036.784.259-92) e VANDUIR RODRIGUES DA SILVA (CPF 036.456.019-37), a comparecer 
neste Cartório, na Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-
17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, 
no total de R$.6.232,11(seis mil, duzentos e trinta e dois reais e onze centavos), em 01/09/2021, 
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, re-
ferentes ao contrato com garantia fiduciária nº 8.4444.0051875-0, firmado em 20/04/2012, re-
gistrado sob o nº R.03, na matrícula nº 10.237, deste Cartório de Registro de Imóveis, tendo 
como garantia o imóvel situado na Rua Minas Gerais, n° 86, bairro Araucária Park, no município 
de Vitorino-PR, comarca de Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a 
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-
PR, em 01/09/2021. Leonardo Luiz Selbach - Oficial Titular. 

 
Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

  

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 
LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) - PROTOCOLO Nº 105.657 

 
 

O Oficial Titular do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA AMARILDO ANDREOLA (CPF 552.080.889-91) 
e LORIZETE TESSER ANDREOLA (CPF 692.965.619-49), a comparecer neste Cartório, na 
Rua Pio XII, nº 385, centro de Pato Branco-PR, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os 
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de 
R$.5.951,09(cinco mil, novecentos e cinquenta e um reais e nove centavos), em 05/08/2021, 
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do 
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no decorrer do prazo, re-
ferentes ao contrato com garantia fiduciária nº 9410759, firmado em 04/03/2020, registrado 
sob o nº R.17, AV.18 e AV.19, na matrícula nº 15.389, deste Cartório de Registro de Imóveis, 
tendo como garantia o imóvel situado na Rua Timbira, n° 151, neste município e comarca de 
Pato Branco-PR, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propri-
edade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudi-
cial do imóvel. Dado e passado neste município de Pato Branco-PR, em 01/09/2021. Leonardo 
Luiz Selbach - Oficial Titular. 

 
Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime 
do valor unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento 
Médico Hospitalar, destinado as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde de Renascença. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de 

setembro de 2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 10 de setembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime 
do valor unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamento 
Médico Hospitalar, destinado as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde de Renascença. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de 

outubro de 2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 13 de setembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime 
do valor unitário. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos hospitalares (camas hospitalares motorizadas), destinado 
as necessidades da Unidade Básica de Saúde de Renascença. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de 

outubro de 2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 13 de setembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2021 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime 
do valor unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção e reposição de peças de 
equipamentos odontológicos, médicos e hospitalares para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 
08:30 às 09:00 do dia 06 de outubro de 2021, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Renascença, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 do dia 06 de outubro de 
2021, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 13 de setembro de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI de Pato
Branco, Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais, com fulcro no seu Regimento
Interno, faz saber aos membros do CMCTI que realizará Reunião Ordinária do CMCTI,
conforme cronograma:
Local: A reunião será virtual, gerenciada nas dependências da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação.
Horário: 15h
Data: 24 de setembro de 2021
Pauta: Ações dos comitês do CMCTI.
Pato Branco, 14 de setembro de 2021
Giles Cesar Balbinotti - Presidente CMCTI
Em virtude da Pandemia COVID-19, a referida audiência, será via google meet, em link a ser
informado a todos os participantes, através do qual, todos poderão participar interativamente.

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 69/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 27 de setembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços Para Contratação Futura de Serviços 
Especializados de Exames de Diagnósticos Por Imagens. Valor máximo estimado: R$ 888.581,00. 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

CNPJ 14.896.759/0001-09 

 
 

Resolução nº. 032/2021 
 

             DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA 
REPOSIÇÃO SALARIAL DATABASE 2021 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 

Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, no uso das suas atribuições legais e:  
 
 
CONSIDERANDO o teor da decisão do Supremo Tribunal Federal-STF proferida por 
ocasião da apreciação da reclamação nº 48.538 PARANÁ, formulada pelo Município 
de Paranavaí contra acórdãos emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, cassando os atos nº 447230/20 e 96972/21 do TCEPR que desrespeitaram 
os termos do julgamento das ADI’s 6450 e 6525, de relatoria do Ministro Alexandre 
de Moraes, que havia considerado ilegal a concessão de reposições salariais ao 
funcionalismo público nos termos da Lei 173/2020. 
 
CONSIDERANDO decisão do Conselho Deliberativo dessa entidade em reunião 
realizada no dia 10/09/2021.  
 
CONSIDERANDO que o CIRUSPAR se trata de órgão público integrante da 
administração Indireta estando, portanto, submetido a todo regramento aplicável à 
administração pública. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica suspensa a reposição inflacionária aplicada aos funcionários do 
CIRUSPAR na data base março/2021 pelos efeitos da Lei Complementar 173/2020 
e decisões supramencionadas. 
 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Pato Branco, 10 de setembro de 2021 

 
Disnei Luquini 

CIRUSPAR 
Presidente  

 
 

CNPJ 14.896.759/0001-09 

 

 
 

Edital de Convocação  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência do Sudoeste do 

Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

estatutariamente e, em conformidade com o que estabelece a cláusula 10ª inciso II do Estatuto Social, 

CONVOCA os representantes legais dos municípios consorciados para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 01 de outubro de 2021, - sexta feira-, na sede da 

AMSOP em Francisco Beltrão - PR, em primeira convocação as 14h00 com a presença de quórum 

mínimo de 2/3 dos consorciados aptos a votar e, em segunda convocação às 14h30 com qualquer 

número de votantes conforme quorum estabelecido na cláusula 11ª do estatuto, para deliberarem sobre a 

seguinte pauta do dia: 

 Prestação de Contas de janeiro a agosto de 2021;  

 Panorama atual do CIRUSPAR; 

 Alteração do Protocolo de Intenções e encaminhamento para ratificação nos municípios; 

 Alteração do Contrato de Rateio; 

 Assuntos Gerais. 

Segundo estabelece a Cláusula 13ª. do participarão da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo 

de cada ente federado consorciado, na impossibilidade do prefeito participar pode apresentar 

representação por procuração, outorgando poderes de representação e voto. 

 Atenciosamente 

Em, 13 de setembro de 2021 

Disnei Luquini  
Presidente 
CIRUSPAR 

 



B3
 Edição nº 7973

DIÁRIO DO SUDOESTE
14 de setembro de 2021 Publicações legais

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0

Prefeitura Municipal de Pato Branco-PR Página 1 de 3

Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 419.390.629,07 428.327.011,76 59.295.920,63 13,84 248.699.587,48 58,06 179.627.424,28

   Receitas Correntes 418.892.629,07 426.688.839,76 58.711.588,02 13,76 247.535.676,64 58,01 179.153.163,12

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 138.468.386,13 138.468.386,13 13.966.004,21 10,09 60.583.927,19 43,75 77.884.458,94

         Impostos 128.139.886,13 128.139.886,13 12.565.012,37 9,81 51.272.557,82 40,01 76.867.328,31

         Taxas 10.308.500,00 10.308.500,00 1.400.991,64 13,59 9.311.352,38 90,33 997.147,62

         Contribuição de Melhoria 20.000,00 20.000,00 0,20 - 16,99 0,08 19.983,01

      Contribuições 18.484.500,00 18.484.500,00 2.106.609,13 11,40 10.699.473,09 57,88 7.785.026,91

         Contribuições Sociais 12.310.000,00 12.310.000,00 890.543,76 7,23 5.154.630,35 41,87 7.155.369,65

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 6.174.500,00 6.174.500,00 1.216.065,37 19,69 5.544.842,74 89,80 629.657,26

      Receita Patrimonial 6.490.400,00 6.496.185,01 622.149,14 9,58 2.678.418,30 41,23 3.817.766,71

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 799.000,00 799.000,00 71.811,45 8,99 275.847,39 34,52 523.152,61

         Valores Mobiliários 5.691.400,00 5.697.185,01 550.337,69 9,66 2.402.570,91 42,17 3.294.614,10

      Receita Agropecuária 20.000,00 20.000,00 - - - - 20.000,00

      Receita de Serviços 2.057.000,00 2.057.000,00 55.182,27 2,68 216.126,66 10,51 1.840.873,34

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 227.000,00 227.000,00 194,00 0,09 496,00 0,22 226.504,00

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 330.000,00 330.000,00 14.802,63 4,49 65.150,71 19,74 264.849,29

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 1.500.000,00 1.500.000,00 40.185,64 2,68 150.479,95 10,03 1.349.520,05

      Transferências Correntes 249.054.342,94 256.844.768,62 40.698.096,03 15,85 169.334.785,55 65,93 87.509.983,07

         Transferências da União e de suas Entidades 130.568.375,44 131.287.236,54 20.875.082,85 15,90 81.181.383,07 61,83 50.105.853,47

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 72.077.067,50 77.979.711,46 11.993.405,34 15,38 55.490.848,31 71,16 22.488.863,15

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 509.000,00 654.600,00 49.713,10 7,59 217.572,77 33,24 437.027,23

         Transferências de Instituições Privadas 133.900,00 133.900,00 176.393,18 131,74 415.927,04 310,63 (282.027,04)

         Transferências de Outras Instituições Públicas 45.546.000,00 46.569.320,62 7.602.901,56 16,33 32.023.057,37 68,76 14.546.263,25

         Transferências de Pessoas Físicas 220.000,00 220.000,00 600,00 0,27 5.996,99 2,73 214.003,01

      Outras Receitas Correntes 4.318.000,00 4.318.000,00 1.263.547,24 29,26 4.022.945,85 93,17 295.054,15

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 950.000,00 950.000,00 681.107,79 71,70 1.785.410,26 187,94 (835.410,26)

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 110.000,00 110.000,00 118.117,26 107,38 453.072,01 411,88 (343.072,01)

         Demais Receitas Correntes 3.258.000,00 3.258.000,00 464.322,19 14,25 1.784.463,58 54,77 1.473.536,42

   Receitas de Capital 498.000,00 1.638.172,00 584.332,61 35,67 1.163.910,84 71,05 474.261,16

      Alienação de Bens 395.000,00 395.000,00 - - - - 395.000,00

         Alienação de Bens Móveis 395.000,00 395.000,00 - - - - 395.000,00

      Transferências de Capital 103.000,00 1.243.172,00 584.332,61 47,00 1.163.910,84 93,62 79.261,16

         Transferências da União e de suas Entidades - 1.140.172,00 553.967,81 48,59 1.063.594,98 93,28 76.577,02

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 103.000,00 103.000,00 30.364,80 29,48 100.315,86 97,39 2.684,14

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 18.856.250,00 18.856.250,00 1.114.758,73 5,91 6.384.013,23 33,86 12.472.236,77

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 438.246.879,07 447.183.261,76 60.410.679,36 13,51 255.083.600,71 57,04 192.099.661,05

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 438.246.879,07 447.183.261,76 60.410.679,36 13,51 255.083.600,71 57,04 192.099.661,05

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 438.246.879,07 447.183.261,76 60.410.679,36 13,51 255.083.600,71 57,04 192.099.661,05

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 34.921.131,48 - - 34.921.131,48 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 34.921.131,48 - - 34.921.131,48 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 412.815.764,07 468.283.043,39 59.436.600,27 214.031.008,68 254.252.034,71 56.404.320,28 193.907.686,58 274.375.356,81 191.506.142,99 -

   DESPESAS CORRENTES 379.646.796,63 421.041.596,76 53.939.226,12 202.635.529,27 218.406.067,49 50.826.752,84 184.298.427,46 236.743.169,30 182.204.217,25 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 201.751.819,59 209.021.788,10 25.915.491,65 106.422.687,91 102.599.100,19 25.912.642,51 106.273.480,94 102.748.307,16 105.736.460,30 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 4.350.000,00 4.050.000,00 426.920,84 1.324.689,66 2.725.310,34 426.920,84 1.324.689,66 2.725.310,34 1.324.689,66 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 173.544.977,04 207.969.808,66 27.596.813,63 94.888.151,70 113.081.656,96 24.487.189,49 76.700.256,86 131.269.551,80 75.143.067,29 -

   DESPESAS DE CAPITAL 31.868.967,44 45.941.446,63 5.497.374,15 11.395.479,41 34.545.967,22 5.577.567,44 9.609.259,12 36.332.187,51 9.301.925,74 -

      INVESTIMENTOS 25.518.967,44 39.591.446,63 1.891.990,88 5.687.822,07 33.903.624,56 1.972.184,17 3.901.601,78 35.689.844,85 3.594.268,40 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 6.350.000,00 6.350.000,00 3.605.383,27 5.707.657,34 642.342,66 3.605.383,27 5.707.657,34 642.342,66 5.707.657,34 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.300.000,00 1.300.000,00 - - 1.300.000,00 - - 1.300.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 18.213.928,38 8.794.931,52 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 437.556.879,07 497.462.430,64 65.969.525,55 228.264.660,72 269.197.769,92 59.669.052,39 204.873.145,45 292.589.285,19 200.301.074,51 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 600.000,00 300.000,00 11.198,73 44.483,36 255.516,64 11.198,73 44.483,36 255.516,64 44.483,36 -

   Amortização da Dívida Interna 600.000,00 300.000,00 11.198,73 44.483,36 255.516,64 11.198,73 44.483,36 255.516,64 44.483,36 -

      Dívida Contratual 600.000,00 300.000,00 11.198,73 44.483,36 255.516,64 11.198,73 44.483,36 255.516,64 44.483,36 -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 438.156.879,07 497.762.430,64 65.980.724,28 228.309.144,08 269.453.286,56 59.680.251,12 204.917.628,81 292.844.801,83 200.345.557,87 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 26.774.456,63 - - 50.165.971,90 - 54.738.042,84 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 438.156.879,07 497.762.430,64 65.980.724,28 255.083.600,71 - 59.680.251,12 255.083.600,71 292.844.801,83 255.083.600,71 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 18.856.250,00 18.856.250,00 1.114.758,73 5,91 6.384.013,23 - 12.472.236,77

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 18.856.250,00 18.856.250,00 1.114.758,73 5,91 6.384.013,23 - 12.472.236,77

      Contribuições 14.897.000,00 14.897.000,00 1.114.758,73 7,48 6.384.013,23 - 8.512.986,77

         Contribuições Sociais 14.897.000,00 14.897.000,00 1.114.758,73 7,48 6.384.013,23 - 8.512.986,77

      Outras Receitas Correntes 3.959.250,00 3.959.250,00 - - - - 3.959.250,00

         Demais Receitas Correntes 3.959.250,00 3.959.250,00 - - - - 3.959.250,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 18.213.928,38 8.794.931,52 -

   DESPESAS CORRENTES 24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 18.213.928,38 8.794.931,52 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.241.115,00 23.489.604,72 2.175.334,39 8.543.869,51 14.945.735,21 2.175.334,39 8.543.869,51 14.945.735,21 7.462.739,88 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 5.689.782,53 4.357.590,89 5.689.782,53 - 1.089.397,72 2.421.589,36 3.268.193,17 1.332.191,64 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 29m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 413.505.764,07 468.673.043,39 59.447.799,00 214.075.492,04 93,77 254.597.551,35 56.415.519,01 193.952.169,94 94,65 274.720.873,45

9.339.000,00 9.339.000,00 346.790,53 2.646.970,06 1,16 6.692.029,94 327.639,82 2.568.606,18 1,25 6.770.393,82

Ação Legislativa 9.339.000,00 9.339.000,00 346.790,53 2.646.970,06 1,16 6.692.029,94 327.639,82 2.568.606,18 1,25 6.770.393,82

229.000,00 229.000,00 56.897,12 164.085,36 0,07 64.914,64 31.147,76 135.176,20 0,07 93.823,80

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 229.000,00 229.000,00 56.897,12 164.085,36 0,07 64.914,64 31.147,76 135.176,20 0,07 93.823,80

1.418.700,00 1.728.700,00 397.847,62 1.321.341,61 0,58 407.358,39 389.543,86 1.308.487,40 0,64 420.212,60

Defesa da Ordem Jurídica 1.418.700,00 1.728.700,00 397.847,62 1.321.341,61 0,58 407.358,39 389.543,86 1.308.487,40 0,64 420.212,60

22.807.700,00 22.322.700,00 2.168.390,39 9.929.834,98 4,35 12.392.865,02 2.495.856,44 9.102.717,78 4,44 13.219.982,22

Planejamento e Orçamento 390.000,00 390.000,00 22.611,33 22.611,33 0,01 367.388,67 22.611,33 22.611,33 0,01 367.388,67

Administração Geral 13.047.700,00 12.107.700,00 1.214.402,73 5.702.272,16 2,50 6.405.427,84 1.448.883,40 4.907.366,44 2,39 7.200.333,56

Administração Financeira 2.097.000,00 2.052.000,00 171.876,42 675.901,55 0,30 1.376.098,45 173.423,42 675.492,56 0,33 1.376.507,44

Controle Interno 296.000,00 266.000,00 20.168,00 64.154,97 0,03 201.845,03 20.168,00 62.993,97 0,03 203.006,03

Formação de Recursos Humanos 3.602.000,00 3.862.000,00 462.192,68 2.104.959,45 0,92 1.757.040,55 516.560,70 2.089.724,92 1,02 1.772.275,08

Administração de Receitas 1.851.500,00 2.121.500,00 160.166,73 955.502,71 0,42 1.165.997,29 193.015,29 944.995,97 0,46 1.176.504,03

Comunicação Social 1.523.500,00 1.523.500,00 116.972,50 404.432,81 0,18 1.119.067,19 121.194,30 399.532,59 0,19 1.123.967,41

1.434.700,00 1.159.700,00 19.272,32 259.780,61 0,11 899.919,39 111.552,64 225.134,78 0,11 934.565,22

Defesa Civil 426.700,00 411.700,00 19.272,32 107.009,81 0,05 304.690,19 17.363,96 88.166,82 0,04 323.533,18

Informação e Inteligência 1.008.000,00 748.000,00 0,00 152.770,80 0,07 595.229,20 94.188,68 136.967,96 0,07 611.032,04

12.852.311,07 15.032.103,85 1.041.530,71 4.518.431,65 1,98 10.513.672,20 1.176.713,03 4.398.993,82 2,15 10.633.110,03

Assistência ao Idoso 159.500,00 331.881,40 0,00 260,00 0,00 331.621,40 0,00 260,00 0,00 331.621,40

Assistência ao Portador de Deficiência 23.700,00 23.700,00 0,00 0,00 0,00 23.700,00 0,00 0,00 0,00 23.700,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.171.303,07 2.284.036,58 114.993,92 326.212,96 0,14 1.957.823,62 117.308,82 312.376,42 0,15 1.971.660,16

Assistência Comunitária 11.377.808,00 12.272.485,87 925.478,79 4.152.846,62 1,82 8.119.639,25 1.048.326,21 4.047.245,33 1,98 8.225.240,54

Habitação Urbana 120.000,00 120.000,00 1.058,00 39.112,07 0,02 80.887,93 11.078,00 39.112,07 0,02 80.887,93

35.014.650,00 35.014.650,00 1.009.431,65 6.922.790,97 3,03 28.091.859,03 1.001.924,37 6.888.368,77 3,36 28.126.281,23

Previdência do Regime Estatutário 35.014.650,00 35.014.650,00 1.009.431,65 6.922.790,97 3,03 28.091.859,03 1.001.924,37 6.888.368,77 3,36 28.126.281,23

146.772.666,00 177.561.703,77 29.131.027,76 105.011.642,01 46,00 72.550.061,76 26.572.208,92 92.835.205,17 45,30 84.726.498,60

Administração Geral 0,00 9.037.922,05 1.624.277,86 7.025.650,53 3,08 2.012.271,52 1.550.809,94 6.444.713,56 3,15 2.593.208,49

Atenção Básica 36.872.137,00 39.243.897,28 6.437.410,97 24.028.087,09 10,52 15.215.810,19 6.562.012,77 23.496.506,08 11,47 15.747.391,20

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Essencial à Justiça

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 98.700.329,00 118.003.790,64 19.917.247,05 68.894.848,53 30,18 49.108.942,11 17.410.646,44 58.084.115,49 28,35 59.919.675,15

Suporte Profilático e Terapêutico 5.397.500,00 5.493.393,80 647.162,58 2.522.779,31 1,10 2.970.614,49 570.212,85 2.361.850,72 1,15 3.131.543,08

Vigilância Sanitária 3.012.000,00 3.012.000,00 345.480,32 1.360.525,85 0,60 1.651.474,15 313.474,36 1.276.487,20 0,62 1.735.512,80

Vigilância Epidemiológica 2.790.700,00 2.770.700,00 159.448,98 1.179.750,70 0,52 1.590.949,30 165.052,56 1.171.532,12 0,57 1.599.167,88

2.302.000,00 2.132.000,00 91.126,06 355.573,63 0,16 1.776.426,37 92.714,22 337.315,79 0,16 1.794.684,21

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 752.500,00 707.500,00 29.012,04 103.583,28 0,05 603.916,72 29.012,04 87.584,28 0,04 619.915,72

Empregabilidade 1.549.500,00 1.424.500,00 62.114,02 251.990,35 0,11 1.172.509,65 63.702,18 249.731,51 0,12 1.174.768,49

77.853.671,00 87.857.092,05 10.571.637,21 40.277.455,88 17,64 47.579.636,17 10.287.141,21 37.673.570,87 18,38 50.183.521,18

Ensino Fundamental 54.292.000,00 60.809.570,51 8.093.055,50 32.040.510,10 14,03 28.769.060,41 8.273.102,59 31.323.226,76 15,29 29.486.343,75

Ensino Superior 564.500,00 464.500,00 1.080,96 22.820,91 0,01 441.679,09 8.277,70 20.473,10 0,01 444.026,90

Educação Infantil 16.817.700,00 20.242.864,63 2.330.027,98 7.408.424,14 3,24 12.834.440,49 1.813.251,27 5.596.547,01 2,73 14.646.317,62

Educação de Jovens e Adultos 91.000,00 91.000,00 7.142,86 13.894,32 0,01 77.105,68 10.370,20 13.382,67 0,01 77.617,33

Educação Especial 24.000,00 24.000,00 3.509,80 7.804,81 0,00 16.195,19 4.560,75 7.300,05 0,00 16.699,95

Difusão Cultural 6.064.471,00 6.225.156,91 136.820,11 784.001,60 0,34 5.441.155,31 177.578,70 712.641,28 0,35 5.512.515,63

235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00

Difusão Cultural 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 235.000,00

548.400,00 588.400,00 59.784,35 262.974,82 0,12 325.425,18 74.617,86 252.461,02 0,12 335.938,98

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 548.400,00 588.400,00 59.784,35 262.974,82 0,12 325.425,18 74.617,86 252.461,02 0,12 335.938,98

19.211.300,00 21.166.759,93 2.284.675,51 5.087.348,98 2,23 16.079.410,95 1.984.091,29 4.205.685,55 2,05 16.961.074,38

Infra-estrutura Urbana 12.476.700,00 12.739.319,93 710.497,63 2.285.943,14 1,00 10.453.376,79 478.420,34 1.596.908,97 0,78 11.142.410,96

Serviços Urbanos 5.884.600,00 7.647.440,00 1.566.322,88 2.777.053,36 1,22 4.870.386,64 1.494.672,63 2.597.778,26 1,27 5.049.661,74

Transportes Coletivos Urbanos 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00

Preservação e Conservação Ambiental 300.000,00 230.000,00 7.855,00 24.352,48 0,01 205.647,52 10.998,32 10.998,32 0,01 219.001,68

1.978.416,00 1.978.417,50 37.141,19 37.141,19 0,02 1.941.276,31 37.000,49 37.000,49 0,02 1.941.417,01

Habitação Urbana 1.978.416,00 1.978.417,50 37.141,19 37.141,19 0,02 1.941.276,31 37.000,49 37.000,49 0,02 1.941.417,01

10.833.000,00 10.683.000,00 1.586.857,57 6.399.628,24 2,80 4.283.371,76 1.572.288,86 6.149.196,51 3,00 4.533.803,49

Saneamento Básico Urbano 10.833.000,00 10.683.000,00 1.586.857,57 6.399.628,24 2,80 4.283.371,76 1.572.288,86 6.149.196,51 3,00 4.533.803,49

7.149.700,00 7.382.700,00 1.100.156,50 3.042.300,63 1,33 4.340.399,37 834.086,18 2.291.895,61 1,12 5.090.804,39

Preservação e Conservação Ambiental 5.511.300,00 5.447.300,00 1.046.795,72 2.280.094,27 1,00 3.167.205,73 788.081,16 1.721.906,77 0,84 3.725.393,23

Gestão Ambiental

Educação

Cultura

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Trabalho
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Controle Ambiental 1.186.000,00 1.189.000,00 52.013,04 151.642,02 0,07 1.037.357,98 45.131,02 120.553,74 0,06 1.068.446,26

Recursos Hídricos 452.400,00 746.400,00 1.347,74 610.564,34 0,27 135.835,66 874,00 449.435,10 0,22 296.964,90

3.851.900,00 4.775.994,04 270.234,34 1.010.929,80 0,44 3.765.064,24 229.966,76 895.180,73 0,44 3.880.813,31

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 272.000,00 272.000,00 27.012,94 125.914,99 0,06 146.085,01 27.012,94 125.914,99 0,06 146.085,01

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 3.579.900,00 4.503.994,04 243.221,40 885.014,81 0,39 3.618.979,23 202.953,82 769.265,74 0,38 3.734.728,30

10.811.800,00 10.811.801,00 665.156,38 2.342.861,19 1,03 8.468.939,81 718.457,68 2.117.553,88 1,03 8.694.247,12

Extensão Rural 10.811.800,00 10.811.801,00 665.156,38 2.342.861,19 1,03 8.468.939,81 718.457,68 2.117.553,88 1,03 8.694.247,12

1.771.550,00 1.578.550,00 190.822,95 690.501,87 0,30 888.048,13 193.686,56 685.615,40 0,33 892.934,60

Promoção Industrial 1.771.550,00 1.578.550,00 190.822,95 690.501,87 0,30 888.048,13 193.686,56 685.615,40 0,33 892.934,60

7.838.800,00 10.656.800,00 168.134,62 1.052.289,29 0,46 9.604.510,71 196.735,17 948.503,10 0,46 9.708.296,90

Promoção Comercial 7.367.800,00 10.205.800,00 164.290,62 1.039.332,48 0,46 9.166.467,52 192.891,17 935.546,29 0,46 9.270.253,71

Turismo 471.000,00 451.000,00 3.844,00 12.956,81 0,01 438.043,19 3.844,00 12.956,81 0,01 438.043,19

6.912.500,00 11.274.805,15 885.823,16 3.486.004,74 1,53 7.788.800,41 842.052,64 3.334.594,41 1,63 7.940.210,74

Energia Elétrica 6.912.500,00 11.274.805,15 885.823,16 3.486.004,74 1,53 7.788.800,41 842.052,64 3.334.594,41 1,63 7.940.210,74

5.613.500,00 6.298.500,00 757.058,13 3.424.253,84 1,50 2.874.246,16 913.437,56 3.242.862,06 1,58 3.055.637,94

Transporte Rodoviário 5.613.500,00 6.298.500,00 757.058,13 3.424.253,84 1,50 2.874.246,16 913.437,56 3.242.862,06 1,58 3.055.637,94

9.640.500,00 11.130.666,10 1.473.798,06 4.821.207,91 2,11 6.309.458,19 1.076.112,96 3.316.290,38 1,62 7.814.375,72

Desporto de Rendimento 1.521.000,00 1.391.366,10 149.142,34 244.761,97 0,11 1.146.604,13 108.836,56 173.398,26 0,08 1.217.967,84

Desporto Comunitário 7.984.500,00 9.634.300,00 1.324.655,72 4.576.445,94 2,00 5.057.854,06 967.276,40 3.142.892,12 1,53 6.491.407,88

Lazer 135.000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00

15.785.000,00 16.435.000,00 5.134.204,87 11.010.142,78 4,82 5.424.857,22 5.256.542,73 11.001.754,04 5,37 5.433.245,96

Refinanciamento da Dívida Interna 1.000.000,00 400.000,00 16.524,50 66.354,60 0,03 333.645,40 16.524,50 66.354,60 0,03 333.645,40

Serviço da Dívida Interna 10.300.000,00 10.300.000,00 4.026.978,34 7.010.475,76 3,07 3.289.524,24 4.026.978,34 7.010.475,76 3,42 3.289.524,24

Outros Encargos Especiais 4.485.000,00 5.735.000,00 1.090.702,03 3.933.312,42 1,72 1.801.687,58 1.213.039,89 3.924.923,68 1,92 1.810.076,32

1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00

Reserva de Contingência 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 6,23 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 5,35 18.213.928,38

438.246.879,07 497.852.430,64 65.980.724,28 228.309.144,08 100,00 269.543.286,56 59.680.251,12 204.917.628,81 100,00 292.934.801,83

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Energia
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 6,23 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 5,35 18.213.928,38

456.000,00 456.000,00 15.642,68 116.348,61 0,05 339.651,39 15.642,68 116.348,61 0,06 339.651,39

Ação Legislativa 456.000,00 456.000,00 15.642,68 116.348,61 0,05 339.651,39 15.642,68 116.348,61 0,06 339.651,39

11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

124.000,00 114.000,00 15.451,96 56.635,91 0,02 57.364,09 15.451,96 56.635,91 0,03 57.364,09

Defesa da Ordem Jurídica 124.000,00 114.000,00 15.451,96 56.635,91 0,02 57.364,09 15.451,96 56.635,91 0,03 57.364,09

1.216.000,00 1.151.000,00 92.935,96 357.193,94 0,16 793.806,06 92.935,96 357.193,94 0,17 793.806,06

Planejamento e Orçamento 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Administração Geral 666.000,00 601.000,00 54.644,74 197.983,72 0,09 403.016,28 54.644,74 197.983,72 0,10 403.016,28

Administração Financeira 168.000,00 168.000,00 14.080,26 54.364,14 0,02 113.635,86 14.080,26 54.364,14 0,03 113.635,86

Controle Interno 25.000,00 25.000,00 771,18 3.470,31 0,00 21.529,69 771,18 3.470,31 0,00 21.529,69

Formação de Recursos Humanos 136.000,00 136.000,00 9.635,07 39.608,81 0,02 96.391,19 9.635,07 39.608,81 0,02 96.391,19

Administração de Receitas 136.000,00 136.000,00 13.804,71 61.766,96 0,03 74.233,04 13.804,71 61.766,96 0,03 74.233,04

Comunicação Social 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

13.000,00 13.000,00 882,50 3.687,15 0,00 9.312,85 882,50 3.687,15 0,00 9.312,85

Defesa Civil 13.000,00 13.000,00 882,50 3.687,15 0,00 9.312,85 882,50 3.687,15 0,00 9.312,85

1.080.000,00 1.080.000,00 82.591,71 328.321,46 0,14 751.678,54 82.591,71 328.321,46 0,16 751.678,54

Assistência Comunitária 1.080.000,00 1.080.000,00 82.591,71 328.321,46 0,14 751.678,54 82.591,71 328.321,46 0,16 751.678,54

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Previdência do Regime Estatutário 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

7.812.000,00 8.155.489,72 869.697,37 3.355.115,19 1,47 4.800.374,53 869.697,37 3.355.115,19 1,64 4.800.374,53

Administração Geral 0,00 1.093.000,00 143.000,00 143.000,00 0,06 950.000,00 143.000,00 143.000,00 0,07 950.000,00

Atenção Básica 4.576.500,00 3.856.989,72 477.702,29 1.675.159,92 0,73 2.181.829,80 477.702,29 1.675.159,92 0,82 2.181.829,80

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.330.000,00 2.330.000,00 181.969,47 1.286.636,92 0,56 1.043.363,08 181.969,47 1.286.636,92 0,63 1.043.363,08

Suporte Profilático e Terapêutico 298.000,00 298.000,00 36.738,58 127.564,78 0,06 170.435,22 36.738,58 127.564,78 0,06 170.435,22

Vigilância Sanitária 296.000,00 296.000,00 21.089,52 86.789,85 0,04 209.210,15 21.089,52 86.789,85 0,04 209.210,15

Vigilância Epidemiológica 311.500,00 281.500,00 9.197,51 35.963,72 0,02 245.536,28 9.197,51 35.963,72 0,02 245.536,28

104.000,00 104.000,00 8.343,17 29.027,32 0,01 74.972,68 8.343,17 29.027,32 0,01 74.972,68

Saúde

Trabalho

Judiciária

Essencial à Justiça

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Legislativa
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 23.000,00 23.000,00 2.082,16 5.605,12 0,00 17.394,88 2.082,16 5.605,12 0,00 17.394,88

Empregabilidade 81.000,00 81.000,00 6.261,01 23.422,20 0,01 57.577,80 6.261,01 23.422,20 0,01 57.577,80

9.584.115,00 9.414.115,00 825.937,44 3.269.049,06 1,43 6.145.065,94 825.937,44 3.269.049,06 1,60 6.145.065,94

Ensino Fundamental 7.921.000,00 7.851.000,00 724.436,42 2.843.414,01 1,25 5.007.585,99 724.436,42 2.843.414,01 1,39 5.007.585,99

Ensino Superior 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

Educação Infantil 1.425.115,00 1.325.115,00 91.931,82 385.628,09 0,17 939.486,91 91.931,82 385.628,09 0,19 939.486,91

Difusão Cultural 182.000,00 182.000,00 9.569,20 40.006,96 0,02 141.993,04 9.569,20 40.006,96 0,02 141.993,04

33.000,00 33.000,00 2.009,39 4.586,91 0,00 28.413,09 2.009,39 4.586,91 0,00 28.413,09

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 33.000,00 33.000,00 2.009,39 4.586,91 0,00 28.413,09 2.009,39 4.586,91 0,00 28.413,09

602.500,00 602.500,00 34.186,32 127.875,43 0,06 474.624,57 34.186,32 127.875,43 0,06 474.624,57

Infra-estrutura Urbana 356.500,00 356.500,00 15.138,08 54.683,26 0,02 301.816,74 15.138,08 54.683,26 0,03 301.816,74

Serviços Urbanos 246.000,00 246.000,00 19.048,24 73.192,17 0,03 172.807,83 19.048,24 73.192,17 0,04 172.807,83

366.000,00 516.000,00 93.058,07 368.347,36 0,16 147.652,64 93.058,07 368.347,36 0,18 147.652,64

Saneamento Básico Urbano 366.000,00 516.000,00 93.058,07 368.347,36 0,16 147.652,64 93.058,07 368.347,36 0,18 147.652,64

313.000,00 313.000,00 7.681,62 22.075,10 0,01 290.924,90 7.681,62 22.075,10 0,01 290.924,90

Preservação e Conservação Ambiental 233.000,00 233.000,00 4.659,70 15.215,85 0,01 217.784,15 4.659,70 15.215,85 0,01 217.784,15

Controle Ambiental 80.000,00 80.000,00 3.021,92 6.859,25 0,00 73.140,75 3.021,92 6.859,25 0,00 73.140,75

115.000,00 115.000,00 4.421,83 21.535,77 0,01 93.464,23 4.421,83 21.535,77 0,01 93.464,23

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 115.000,00 115.000,00 4.421,83 21.535,77 0,01 93.464,23 4.421,83 21.535,77 0,01 93.464,23

221.000,00 221.000,00 24.688,14 91.571,50 0,04 129.428,50 24.688,14 91.571,50 0,04 129.428,50

Extensão Rural 221.000,00 221.000,00 24.688,14 91.571,50 0,04 129.428,50 24.688,14 91.571,50 0,04 129.428,50

74.000,00 74.000,00 5.911,94 31.405,31 0,01 42.594,69 5.911,94 31.405,31 0,02 42.594,69

Promoção Industrial 74.000,00 74.000,00 5.911,94 31.405,31 0,01 42.594,69 5.911,94 31.405,31 0,02 42.594,69

183.000,00 183.000,00 7.526,32 29.515,27 0,01 153.484,73 7.526,32 29.515,27 0,01 153.484,73

Promoção Comercial 123.000,00 123.000,00 7.526,32 29.515,27 0,01 93.484,73 7.526,32 29.515,27 0,01 93.484,73

Turismo 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

168.000,00 168.000,00 6.669,75 27.402,01 0,01 140.597,99 6.669,75 27.402,01 0,01 140.597,99

Energia Elétrica 168.000,00 168.000,00 6.669,75 27.402,01 0,01 140.597,99 6.669,75 27.402,01 0,01 140.597,99

450.000,00 450.000,00 48.201,09 184.687,41 0,08 265.312,59 48.201,09 184.687,41 0,09 265.312,59Transporte

Gestão Ambiental

Ciência e Tecnologia

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Energia

Educação

Direitos da Cidadania

Urbanismo

Saneamento

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 8h44min - Duração: 0h00m25seg (15)
Página: 6 de 6

10/09/202108:44  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Transporte Rodoviário 450.000,00 450.000,00 48.201,09 184.687,41 0,08 265.312,59 48.201,09 184.687,41 0,09 265.312,59

290.000,00 290.000,00 29.497,13 119.488,80 0,05 170.511,20 29.497,13 119.488,80 0,06 170.511,20

Desporto Comunitário 290.000,00 290.000,00 29.497,13 119.488,80 0,05 170.511,20 29.497,13 119.488,80 0,06 170.511,20

1.500.000,00 5.689.782,53 4.357.590,89 5.689.782,53 2,49 0,00 1.089.397,72 2.421.589,36 1,18 3.268.193,17

Outros Encargos Especiais 1.500.000,00 5.689.782,53 4.357.590,89 5.689.782,53 2,49 0,00 1.089.397,72 2.421.589,36 1,18 3.268.193,17

24.741.115,00 29.179.387,25 6.532.925,28 14.233.652,04 6,23 14.945.735,21 3.264.732,11 10.965.458,87 5,35 18.213.928,38

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 44m.
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2020 a Agosto/2021

ESPECIFICAÇÃO Setembro/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021
Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Fevereiro/2021Janeiro/2021

Março/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021Abril/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 391.642.170,5229.578.887,14 448.153.839,7627.535.010,21 26.944.188,56

37.767.184,56 33.390.960,97 31.950.932,12

40.907.631,24 35.099.969,05

33.536.228,78

32.195.542,29

31.732.215,08 31.003.420,52

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 86.617.002,624.830.708,13 138.468.386,136.338.070,17 5.727.773,05

11.597.477,88 10.079.890,52 7.406.896,80

9.136.524,08 4.514.073,92

6.946.029,81

6.073.554,05

7.113.605,66 6.852.398,55

        IPTU 18.173.352,68863.860,26 60.520.000,00820.926,49 823.811,47

5.127.444,86 3.662.709,24 670.859,31

1.600.932,84 295.981,14

1.056.555,77

1.247.073,60

1.073.809,66 929.388,04

        ISS 29.099.165,852.367.413,34 43.019.886,132.235.592,63 2.366.498,41

2.399.458,85 2.519.507,38 2.238.287,18

2.743.608,67 2.342.060,78

2.387.008,33

2.163.192,86

2.698.417,96 2.638.119,46

        ITBI 13.189.627,79984.972,94 10.500.000,001.070.232,94 1.073.522,70

1.044.790,10 1.302.581,07 1.230.265,96

1.417.628,82 690.382,68

882.129,71

790.430,87

1.339.051,86 1.363.638,14

        IRRF 14.870.225,41139.855,85 14.100.000,001.806.595,87 999.327,93

1.052.855,09 1.268.599,75 1.211.134,36

2.745.032,75 853.759,57

1.264.458,00

1.006.018,99

1.262.522,09 1.260.065,16

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.284.630,89474.605,74 10.328.500,00404.722,24 464.612,54

1.972.928,98 1.326.493,08 2.056.349,99

629.321,00 331.889,75

1.355.878,00

866.837,73

739.804,09 661.187,75

    Contribuições 18.148.134,301.285.187,59 18.484.500,001.399.873,15 1.428.167,18

2.164.087,14 1.588.436,33 1.568.065,32

3.335.433,29 410.654,04

1.717.938,63

1.143.682,50

1.390.786,17 715.822,96

    Receita Patrimonial 4.290.426,3954.129,03 6.496.185,0197.285,10 299.105,79

128.922,10 505.735,85 810.890,48

1.161.488,17 119.333,72

417.880,75

73.506,26

147.122,53 475.026,61

        Rendimentos de Aplicação Financeira 3.861.532,4815.789,84 5.697.185,0146.614,79 267.381,38

97.665,14 474.584,06 775.075,06

1.129.175,56 95.261,80

374.691,00

34.956,16

107.397,50 442.940,19

        Outras Receitas Patrimoniais 428.893,9138.339,19 799.000,0050.670,31 31.724,41

31.256,96 31.151,79 35.815,42

32.312,61 24.071,92

43.189,75

38.550,10

39.725,03 32.086,42

    Receita Agropecuária -- 20.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita Industrial -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Receita de Serviços 382.975,4044.348,93 2.057.000,0038.605,48 45.155,61

27.864,51 39.290,88 20.781,70

38.738,72 30.734,06

21.401,51

20.871,73

11.413,83 43.768,44

    Transferências Correntes 275.256.931,4822.957.194,87 278.309.768,6219.208.230,52 19.122.867,84

23.497.748,68 20.648.962,69 21.600.514,44

25.493.075,97 29.622.408,79

23.822.937,88

24.560.846,19

22.413.304,96 22.308.838,65

        Cota-Parte do FPM 54.563.837,372.343.811,65 54.000.000,003.153.824,38 4.180.155,36

3.988.749,39 4.169.935,26 5.011.687,98

6.232.934,51 4.540.069,01

4.334.331,91

5.950.879,36

5.922.350,43 4.735.108,13

        Cota-Parte do ICMS 59.203.116,255.007.310,89 59.000.000,004.619.834,36 4.358.699,32

5.624.083,19 4.588.610,00 4.240.721,56

5.526.928,84 4.639.675,78

5.926.482,68

4.434.802,63

4.765.870,57 5.470.096,43

        Cota-Parte do IPVA 20.506.193,11463.703,54 23.230.067,50457.361,48 313.117,27

1.750.573,10 1.828.253,12 1.854.420,69

390.271,12 8.198.153,98

1.330.155,04

2.705.828,98

684.109,98 530.244,81
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2020 a Agosto/2021

ESPECIFICAÇÃO Setembro/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$ 1,00

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021
Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Fevereiro/2021Janeiro/2021

Março/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021Abril/2021

        Cota-Parte do ITR 153.859,7438.773,84 260.000,0078.539,73 19.761,71

857,92 1.330,63 1.920,93

5.189,48 1.136,43

223,82

2.362,17

480,66 3.282,42

        Transferências da LC 87/1996 -- 330.000,00- -

- - -

- -

-

-

- -

        Transferências da LC 61/1989 973.575,5177.099,13 850.000,0088.239,89 96.722,79

80.064,63 80.301,10 77.615,56

101.727,30 81.794,63

71.198,01

67.427,12

82.233,74 69.151,61

        Transferências do FUNDEB 43.418.538,513.148.084,01 44.881.000,003.189.863,94 3.252.099,18

3.980.289,85 3.277.901,35 3.714.784,22

3.700.486,74 4.538.570,20

4.060.773,91

3.696.844,60

3.307.816,48 3.551.024,03

        Outras Transferências Correntes 96.437.810,9911.878.411,81 95.758.701,127.620.566,74 6.902.312,21

8.073.130,60 6.702.631,23 6.699.363,50

9.535.537,98 7.623.008,76

8.099.772,51

7.702.701,33

7.650.443,10 7.949.931,22

    Outras Receitas Correntes 6.946.700,33407.318,59 4.318.000,00452.945,79 321.119,09

351.084,25 528.644,70 543.783,38

1.742.371,01 402.764,52

610.040,20

323.081,56

655.981,93 607.565,31

DEDUÇÕES (II) 37.722.900,922.342.394,26 34.793.000,002.462.939,67 2.584.090,07

3.128.163,11 2.987.047,95 3.146.852,02

5.937.035,35 3.506.117,38

3.237.201,79

3.459.482,61

2.770.000,05 2.161.576,66

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 10.144.090,62756.254,47 12.310.000,00783.266,96 790.281,00

822.147,55 836.376,58 909.578,69

2.659.822,41 13.951,43

870.752,81

811.114,96

890.543,76 -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.297.580,86- 1.018.000,00113,38 117,78

17.149,94 16.985,37 -

1.196.150,64 -

33.970,74

16.107,64

16.985,37 -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 26.281.229,441.586.139,79 21.465.000,001.679.559,33 1.793.691,29

2.288.865,62 2.133.686,00 2.237.273,33

2.081.062,30 3.492.165,95

2.332.478,24

2.632.260,01

1.862.470,92 2.161.576,66

    Transferencias de Convênios -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Outras Exclusões -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Compensação Financeira entre Regime Prev -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

    Transferencias de Convênios -- -- -

- - -

- -

-

-

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)

353.919.269,6027.236.492,88 413.360.839,7625.072.070,54 24.360.098,49

34.639.021,45 28.804.080,10

34.970.595,89 31.593.851,67

30.299.026,99

28.736.059,68

28.962.215,03 28.841.843,8630.403.913,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

353.919.269,6027.236.492,88 413.360.839,7625.072.070,54 24.360.098,49

34.639.021,45 28.804.080,10

34.970.595,89 31.593.851,67

30.299.026,99

28.736.059,68

28.962.215,03 28.841.843,8630.403.913,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-- -- -

- -

- -

-

-

- --
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2020 a Agosto/2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

353.919.269,6027.236.492,88 413.360.839,7625.072.070,54 24.360.098,49

34.639.021,45 28.804.080,10

34.970.595,89 31.593.851,67

30.299.026,99

28.736.059,68

28.962.215,03 28.841.843,8630.403.913,02

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 47m.

Prefeitura Municipal de Pato Branco-PR Página 1 de 5

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 19.214.650,00 6.031.947,58

  Receita de Contribuições dos Segurados 12.310.000,00 5.154.465,78

    Ativo 12.130.000,00 4.958.810,61

    Inativo 130.000,00 195.655,17

    Pensionista 50.000,00 -

  Receita de Contribuições Patronais - 164,57

    Ativo - 164,57

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial 1.927.400,00 776.282,74

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários 1.927.400,00 776.282,74

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes 4.977.250,00 101.034,49

    Compensação Financeira entre os regimes 1.018.000,00 101.034,49

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 3.959.250,00 -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 15.255.400,00 6.031.947,58

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 6.737.149,86 -6.737.149,8633.696.135,00 6.737.149,86

  Aposentadorias 6.562.354,89 -6.562.354,8933.196.135,00 6.562.354,89

  Pensões por Morte 174.794,97 -174.794,97500.000,00 174.794,97

Outras Despesas Previdenciárias - --220.500,00 -

  Compensação Financeira entre os regimes - --220.500,00 -

  Demais Despesas Previdenciárias - --- -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 6.737.149,86 -6.737.149,8633.916.635,00 6.737.149,86

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (18.661.235,00) (705.202,28) (705.202,28) (705.202,28)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 5.473.045,30

Investimentos e Aplicações 60.310.926,35

Outros Bens e Direitos -
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial - -

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários - -

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - -

    Compensação Previdenciária entre os regimes - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

  Aposentadorias - - - --

  Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

  Compensação Previdenciária entre os regimes - - - --

  Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -

Prefeitura Municipal de Pato Branco-PR Página 4 de 5
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes - -

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) - - - - -

  Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

  Demais Despesas Correntes - - - - -

Despesas de Capital (XIV) - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) - - - - -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² - - - -
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BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 49m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RECEITAS PRIMÁRIAS Receitas Realizadas
Previsão

Atualizada

ACIMA DA LINHA

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

Até o Bimestre/2021

(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 247.535.676,64426.688.839,76

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 60.583.927,19138.468.386,13

     IPTU 14.063.821,6260.520.000,00

     ISS 19.386.052,8043.019.886,13

     ITBI 8.643.270,3910.500.000,00

     IRRF 9.179.413,0114.100.000,00

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 9.311.369,3710.328.500,00

   Contribuições 10.699.473,0918.484.500,00

   Receita Patrimonial 2.678.418,306.496.185,01

     Aplicações Financeiras (II) 2.402.570,915.697.185,01

     Outras Receitas Patrimoniais 275.847,39799.000,00

   Transferências Correntes 169.334.785,55256.844.768,62

     Cota-Parte do FPM 31.351.027,5045.600.000,00

     Cota-Parte do ICMS 31.752.274,3950.000.000,00

     Cota-Parte do IPVA 15.105.391,6119.230.067,50

     Cota-Parte do ITR 9.276,07195.000,00

     Transferências da LC 87/1996 -330.000,00

     Transferências da LC 61/1989 487.829,09850.000,00

     Transferências do FUNDEB 30.128.004,6444.881.000,00

     Outras Transferências Correntes 60.500.982,2595.758.701,12

   Demais Receitas Correntes 4.239.072,516.395.000,00

     Outras Receitas Financeiras (III) --

     Receitas Correntes Restantes 4.239.072,516.395.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 245.133.105,73420.991.654,75

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.163.910,841.638.172,00

   Operações de Crédito (VI) --

   Amortização de Empréstimos (VII) --

   Alienação de Bens -395.000,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) --

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) --

     Outras Alienações de Bens -395.000,00

   Transferências de Capital 1.163.910,841.243.172,00

     Convênios 101.989,801.140.172,00

     Outras Transferências de Capital 1.061.921,04103.000,00

   Outras Receitas de Capital --

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) --

     Outras Receitas de Capital Primárias --

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.163.910,841.638.172,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 246.297.016,57422.629.826,75

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Restos a Pagar
Processados

Pagos

(b)

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

Despesas Pagas

(a)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 421.041.596,76 2.340.167,66202.635.529,27 184.298.427,46 182.204.217,25 625.649,70 2.382.612,73

   Pessoal e Encargos Sociais 209.021.788,10 -106.422.687,91 106.273.480,94 105.736.460,30 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 4.050.000,00 36.207,451.324.689,66 1.324.689,66 1.324.689,66 - 36.207,45

   Outras Despesas Correntes 207.969.808,66 2.303.960,2194.888.151,70 76.700.256,86 75.143.067,29 625.649,70 2.346.405,28

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 416.991.596,76 2.303.960,21201.310.839,61 182.973.737,80 180.879.527,59 625.649,70 2.346.405,28

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 46.241.446,63 7.976.672,5711.439.962,77 9.653.742,48 9.346.409,10 241.241,56 8.015.044,03

   Investimentos 39.591.446,63 7.822.726,375.687.822,07 3.901.601,78 3.594.268,40 241.241,56 7.861.097,83

   Inversões Financeiras - -- - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - -- - - - -

    Demais Inversões Financeiras - -- - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 6.650.000,00 153.946,205.752.140,70 5.752.140,70 5.752.140,70 - 153.946,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)39.591.446,63 7.822.726,375.687.822,07 3.901.601,78 3.594.268,40 241.241,56 7.861.097,83

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.300.000,00 -- - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 457.883.043,39 10.126.686,58206.998.661,68 186.875.339,58 184.473.795,99 866.891,26 10.207.503,11
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RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa
+XXIIIb + XXIIIc)]

50.829.642,74

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 2.402.570,91

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 650.159,38

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV -
XXVI)

52.582.054,27

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

-

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2020 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 70.109.205,4572.089.051,38

DEDUÇÕES (XXIX) 129.722.103,9691.616.280,45

   Disponibilidade de Caixa 129.722.103,9691.616.280,45

     Disponibilidade de Caixa Bruta 130.180.575,9092.855.213,88

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 458.471,941.238.933,43

   Demais Haveres Financeiros --

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -59.612.898,51-19.527.229,07

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa -
XXXIb)

40.085.669,44

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 780.461,49

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
(IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) =
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

39.305.207,95

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV -
XXVI)

37.552.796,42

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.921.131,48

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de
Créditos Adicionais

34.921.131,48

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 51m.

Página: 1 de 1
10/09/2021 08:53

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  390.210,63  854.719,31  866.891,26  380,14  377.658,54  3.406.579,33  28.164.040,85  10.397.656,76  10.316.840,23  2.877.669,44  18.376.110,51  18.753.769,05

PODER EXECUTIVO  390.210,63  854.719,31  866.891,26  380,14  377.658,54  3.406.579,33  27.777.143,49  10.201.104,91  10.120.288,38  2.870.941,63  18.192.492,81  18.570.151,35

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  386.897,36  196.551,85  196.551,85  6.727,81  183.617,70  183.617,70

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  386.897,36  196.551,85  196.551,85  6.727,81  183.617,70  183.617,70

TOTAL (III) = (I+II)  390.210,63  854.719,31  866.891,26  380,14  377.658,54  3.406.579,33  28.164.040,85  10.397.656,76  10.316.840,23  2.877.669,44  18.376.110,51  18.753.769,05

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 52m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 8h52min - Duração: 0h00m26seg (15)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 128.139.886,13 51.272.557,82

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 60.520.000,00 14.063.821,62

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.500.000,00 8.643.270,39

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 43.019.886,13 19.386.052,80

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 14.100.000,00 9.179.413,01

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 137.340.067,50 97.846.575,39

  2.1- Cota-Parte FPM 54.000.000,00 38.653.111,47

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 50.000.000,00 36.510.420,73

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 4.000.000,00 2.142.690,74

  2.2- Cota-Parte ICMS 59.000.000,00 39.690.342,84

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 850.000,00 609.786,40

  2.4- Cota-Parte ITR 260.000,00 11.594,98

  2.5- Cota-Parte IPVA 23.230.067,50 18.881.739,70

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 265.479.953,63 149.119.133,21

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 26.668.013,50 19.140.776,93

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

39.701.974,91 18.139.006,37

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 44.881.000,00 30.128.004,64

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 44.881.000,00 30.128.004,64

    6.1.1- Principal 44.881.000,00 30.128.004,64

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ 18.212.986,50 10.987.227,71

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 30.128.004,64

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 22.259.849,78 -22.259.849,7834.320.000,00 21.866.121,66

  10.1- Educação Infantil - --- -

    10.1.1- Creche - --- -

    10.1.2- Pré-escola - --- -

  10.2- Ensino Fundamental 22.259.849,78 -22.259.849,7834.320.000,00 21.866.121,66

11- OUTRAS DESPESAS 4.540.230,91 -4.540.230,9110.796.000,00 4.488.219,19

  11.1- Educação Infantil - --- -

    11.1.1- Creche - --- -

    11.1.2- Pré-escola - --- -

  11.2- Ensino Fundamental 4.540.230,91 -4.540.230,9110.796.000,00 4.488.219,19

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 26.800.080,69 -26.800.080,6945.116.000,00 26.354.340,85

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

--21.866.121,6622.259.849,7822.259.849,7813- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

--26.354.340,8526.800.080,6926.800.080,6914- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

-----15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

-----16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

-----17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

-----18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

73,8822.259.849,7822.259.849,7821.089.603,2519- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

11,053.327.923,953.327.923,953.012.800,4622- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

-----23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

-----  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 5.184.547,16 -6.242.520,3015.177.115,00 5.125.384,09

  24.1- Creche 4.976.110,61 -6.025.750,0314.049.615,00 4.918.531,65

  24.2- Pré-escola 208.436,55 -216.770,271.127.500,00 206.852,44

25- ENSINO FUNDAMENTAL 6.852.747,14 -7.307.719,8617.480.000,00 6.806.620,23

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 12.037.294,30 -13.550.240,1632.657.115,00 11.932.004,32

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 38.837.374,99

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 10.987.227,71

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 151.464,37

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 27.698.682,91

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 18,5727.698.682,9137.279.783,30
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP CANCELADOS
(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.344.187,23 (1.238.742,93)1.344.187,23256.908,67 151.464,37

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 1.344.187,23 (1.238.742,93)1.344.187,23256.908,67 151.464,37

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - --- -

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 5.249.000,00 3.084.028,08

  35.1- Salário-Educação 3.804.000,00 2.096.072,43

  35.2- PDDE - -

  35.3- PNAE 1.318.000,00 951.908,16

  35.4- PNATE 127.000,00 36.047,49

  35.5- Outras Transferências do FNDE - -

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 882.372,00 7.773,76

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - 1.383,36

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 6.131.372,00 3.093.185,20

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 508.908,97 -1.202.850,475.817.164,63 448.133,34

  41.1- Creche 383.019,17 -907.743,073.402.484,84 322.243,54

  41.2- Pré-escola 125.889,80 -295.107,402.414.679,79 125.889,80

42- ENSINO FUNDAMENTAL 798.061,91 -1.051.358,022.744.570,51 758.326,12

43- ENSINO MÉDIO - --- -

44- ENSINO SUPERIOR - --- -

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 6.980,76 -7.997,1728.000,00 6.055,76

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.313.951,64 -2.262.205,668.589.735,14 1.212.515,22
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-40.251.467,3340.942.619,9343.546.504,9497.271.207,0547- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

-39.359.489,2240.050.641,8242.421.789,8585.366.398,52  47.1- Despesas Correntes

-33.371.475,1633.910.466,4033.910.466,4062.985.015,00    47.1.1- Pessoal Ativo

-----    47.1.2- Pessoal Inativo

----310.000,00    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-5.988.014,066.140.175,428.511.323,4522.071.383,52    47.1.4- Outras Despesas Correntes

-891.978,11891.978,111.124.715,0911.904.808,53  47.2- Despesas de Capital

-----    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-891.978,11891.978,111.124.715,0911.904.808,53    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

2.185.994,24781.834,9948- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

2.096.072,4330.173.852,1149- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

528.127,0526.354.340,8550- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

3.753.939,624.601.346,2551- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

--52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

--53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

3.753.939,624.601.346,2554- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 54m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal Emitido em: 10/09/2021 08:55:43

RECEITAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

(b)

RECEITAS REALIZADAS

(c) = (a-b)

SALDO NÃO REALIZADO

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL R$ 46.241.446,63 R$ 11.439.962,77 R$ 34.801.483,86

    Investimentos R$ 39.591.446,63 R$ 5.687.822,07 R$ 33.903.624,56

    Inversões Financeiras - - -

    Amortização da Dívida R$ 6.650.000,00 R$ 5.752.140,70 R$ 897.859,30

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - - -

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$ 46.241.446,63 R$ 11.439.962,77 R$ 34.801.483,86

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$ 46.241.446,63 R$ 11.439.962,77 R$ 34.801.483,86

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 55m.

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Página: 1 de 1
10/09/2021 08:56

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 56m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2021

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 8h56min - Duração: 0h00m04seg (15)

Página: 1 de 1
10/09/2021 08:58

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - VALOR (III)  - 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 08h e 58m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 8h58min - Duração: 0h00m08seg (15)
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 127.819.886,13 127.819.886,13 51.272.557,82 40,11

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 60.520.000,00 60.520.000,00 14.063.821,62 23,24

        IPTU 29.000.000,00 29.000.000,00 11.639.959,68 40,14

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 31.520.000,00 31.520.000,00 2.423.861,94 7,69

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.500.000,00 10.500.000,00 8.643.270,39 82,32

        ITBI 10.500.000,00 10.500.000,00 8.587.684,39 81,79

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - 55.586,00 -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 43.019.886,13 43.019.886,13 19.386.052,80 45,06

        ISS 28.000.000,00 28.000.000,00 18.425.120,91 65,80

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 15.019.886,13 15.019.886,13 960.931,89 6,40

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 13.780.000,00 13.780.000,00 9.179.413,01 66,61

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 133.670.067,50 133.670.067,50 95.703.884,65 71,60

    Cota-Parte FPM 50.000.000,00 50.000.000,00 36.510.420,73 73,02

    Cota-Parte ITR 260.000,00 260.000,00 11.594,98 4,46

    Cota-Parte IPVA 23.230.067,50 23.230.067,50 18.881.739,70 81,28

    Cota-Parte ICMS 59.000.000,00 59.000.000,00 39.690.342,84 67,27

    Cota-Parte IPI-Exportação 850.000,00 850.000,00 609.786,40 71,74

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 330.000,00 330.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 330.000,00 330.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 261.489.953,63 261.489.953,63 146.976.442,47 56,21

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 32.329.709,00 32.571.709,00 20.760.058,04 63,74 20.427.674,18 62,72 20.100.660,02 61,71

     Despesas Correntes 30.786.828,00 30.878.828,00 20.707.847,20 67,06 20.410.078,18 66,10 20.083.064,02 65,04

     Despesas de Capital 1.542.881,00 1.692.881,00 52.210,84 3,08 17.596,00 1,04 17.596,00 1,04

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 32.658.829,00 33.845.317,50 15.849.929,64 46,83 13.954.998,03 41,23 13.577.437,37 40,12

     Despesas Correntes 32.032.829,00 33.111.317,50 15.656.222,16 47,28 13.761.290,55 41,56 13.383.729,89 40,42

     Despesas de Capital 626.000,00 734.000,00 193.707,48 26,39 193.707,48 26,39 193.707,48 26,39

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 4.652.500,00 4.744.500,00 2.260.231,43 47,64 2.170.642,11 45,75 2.120.336,69 44,69

     Despesas Correntes 4.317.500,00 4.669.500,00 2.257.071,43 48,34 2.167.482,11 46,42 2.117.176,69 45,34

     Despesas de Capital 335.000,00 75.000,00 3.160,00 4,21 3.160,00 4,21 3.160,00 4,21

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 1.319.000,00 1.252.783,75 119.405,71 9,53 119.405,71 9,53 108.774,04 8,68

     Despesas Correntes 1.319.000,00 1.252.783,75 119.405,71 9,53 119.405,71 9,53 108.774,04 8,68

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 2.079.500,00 2.029.500,00 599.929,61 29,56 599.929,61 29,56 595.275,15 29,33

     Despesas Correntes 2.079.500,00 2.029.500,00 599.929,61 29,56 599.929,61 29,56 595.275,15 29,33
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 73.039.538,00 74.443.810,25 39.589.554,43 53,18 37.272.649,64 50,07 36.502.483,27 49,03

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 39.589.554,43 37.272.649,64 36.502.483,27

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 39.589.554,43 37.272.649,64 36.502.483,27

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 22.046.466,37

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 22.046.466,37

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 15.226.183,27 14.456.016,90

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,36 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 13.414.343,07 - 13.414.343,07- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 13.414.343,07 - 13.414.343,07- -
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2021 22.046.466,37 37.272.649,64 15.226.183,27 - - - - - 15.226.183,27-

Empenhos de 2020 - - - - - - - - --

Empenhos de 2019 - - - - - - - - --

Empenhos de 2018 - - - - - - - - --

Empenhos de 2017 - - - - - - - - --

Empenhos de 2016 - - - - - - - - --

Empenhos de 2015 - - - - - - - - --

Empenhos de 2014 - - - - - - - - --

Empenhos de 2013 - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 119.941,66 - 119.941,66- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 1.039.864,53 - 1.039.864,53- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 1.159.806,19 - 1.159.806,19- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 80.161.628,00 86.732.849,90 53.298.487,04 61,45

     Proveniente da União 78.496.628,00 79.165.205,94 45.341.066,89 57,27

     Proveniente dos Estados 1.665.000,00 7.567.643,96 7.957.420,15 105,15

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 2.706.000,00 2.851.600,00 1.198.830,03 42,04

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 82.867.628,00 89.584.449,90 54.497.317,07 60,83



B7
 Edição nº 7973
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14 de setembro de 2021 Publicações legais
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 9.118.928,00 10.529.178,00 4.943.188,97 46,95 4.743.991,82 45,06 4.343.962,41 41,26

     Despesas Correntes 9.118.928,00 9.960.928,00 4.764.188,97 47,83 4.564.991,82 45,83 4.343.962,41 43,61

     Despesas de Capital - 568.250,00 179.000,00 31,50 179.000,00 31,50 - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 68.306.500,00 86.468.473,14 54.316.959,00 62,82 45.402.779,44 52,51 44.783.590,15 51,79

     Despesas Correntes 68.306.500,00 86.468.473,14 54.316.959,00 62,82 45.402.779,44 52,51 44.783.590,15 51,79

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.043.000,00 1.046.893,80 390.112,66 37,26 318.773,39 30,45 318.113,39 30,39

     Despesas Correntes 696.000,00 696.559,30 370.132,66 53,14 308.783,39 44,33 308.123,39 44,24

     Despesas de Capital 347.000,00 350.334,50 19.980,00 5,70 9.990,00 2,85 9.990,00 2,85

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.989.000,00 2.055.216,25 1.327.909,99 64,61 1.243.871,34 60,52 1.218.181,29 59,27

     Despesas Correntes 1.969.000,00 2.035.216,25 1.320.519,99 64,88 1.238.711,34 60,86 1.213.021,29 59,60

     Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 7.390,00 36,95 5.160,00 25,80 5.160,00 25,80

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.022.700,00 1.022.700,00 615.784,81 60,21 607.566,23 59,41 606.142,90 59,27

     Despesas Correntes 1.022.700,00 1.022.700,00 615.784,81 60,21 607.566,23 59,41 606.142,90 59,27

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 10.130.922,05 7.168.650,53 70,76 6.587.713,56 65,03 6.580.928,49 64,96

     Despesas Correntes - 9.791.458,05 6.971.954,85 71,20 6.465.225,62 66,03 6.458.440,55 65,96

     Despesas de Capital - 339.464,00 196.695,68 57,94 122.487,94 36,08 122.487,94 36,08

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

81.480.128,00 111.253.383,24 68.762.605,96 61,81 58.904.695,78 52,95 57.850.918,63 52,00

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 41.448.637,00 43.100.887,00 25.703.247,01 59,64 25.171.666,00
58,40

24.444.622,43 56,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 100.965.329,00 120.313.790,64 70.166.888,64 58,32 59.357.777,47
49,34

58.361.027,52 48,51

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 5.695.500,00 5.791.393,80 2.650.344,09 45,76 2.489.415,50
42,98

2.438.450,08 42,10

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.308.000,00 3.308.000,00 1.447.315,70 43,75 1.363.277,05
41,21

1.326.955,33 40,11

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 3.102.200,00 3.052.200,00 1.215.714,42 39,83 1.207.495,84
39,56

1.201.418,05 39,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -
-

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 10.130.922,05 7.168.650,53 70,76 6.587.713,56
65,03

6.580.928,49 64,96

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 154.519.666,00 185.697.193,49 108.352.160,39 58,35 96.177.345,42
51,79

94.353.401,90 50,81

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 80.953.128,00 110.599.899,86 68.080.265,36 61,56 58.254.328,30
52,67

57.226.241,20 51,74

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 73.566.538,00 75.097.293,63 40.271.895,03 53,63 37.923.017,12
50,50

37.127.160,70 49,44

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 09h e 00m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 09h e 01m.

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Pato Branco-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 9h2min - Duração: 0h00m05seg (15)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 50.829.642,74

0,00 52.582.054,27

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.244.929,94 380,14 866.891,26 377.658,54

Poder Executivo 1.244.929,94 380,14 866.891,26 377.658,54

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

31.570.620,18 2.877.669,44 10.316.840,23 18.376.110,51

Poder Executivo 31.183.722,82 2.870.941,63 10.120.288,38 18.192.492,81

Poder Legislativo 386.897,36 6.727,81 196.551,85 183.617,70

32.815.550,12 2.878.049,58 11.183.731,49 18.753.769,05

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 6.737.149,86

Resultado Previdenciário -705.202,28

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 6.031.947,58

Despesas Previdenciárias Empenhadas 6.737.149,86

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 353.919.269,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 353.919.269,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

228.309.144,08

Despesas Liquidadas 204.917.628,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 353.919.269,60

Despesas Pagas 200.345.557,87

Superávit Orçamentário 50.165.971,90

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 497.762.430,64

Despesas Empenhadas 228.309.144,08

Despesas Liquidadas 204.917.628,81

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 34.921.131,48

DESPESAS

Dotação Inicial 438.156.879,07

Previsão Atualizada 447.183.261,76

Receitas Realizadas 255.083.600,71

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 438.246.879,07

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 9h4min - Duração: 0h01m27seg (15)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 50.829.642,74

0,00 52.582.054,27
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1.244.929,94 380,14 866.891,26 377.658,54
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31.570.620,18 2.877.669,44 10.316.840,23 18.376.110,51

Poder Executivo 31.183.722,82 2.870.941,63 10.120.288,38 18.192.492,81

Poder Legislativo 386.897,36 6.727,81 196.551,85 183.617,70

32.815.550,12 2.878.049,58 11.183.731,49 18.753.769,05

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 6.737.149,86

Resultado Previdenciário -705.202,28

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 6.031.947,58

Despesas Previdenciárias Empenhadas 6.737.149,86

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 353.919.269,60

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 353.919.269,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

228.309.144,08

Despesas Liquidadas 204.917.628,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 353.919.269,60

Despesas Pagas 200.345.557,87

Superávit Orçamentário 50.165.971,90

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 497.762.430,64

Despesas Empenhadas 228.309.144,08

Despesas Liquidadas 204.917.628,81

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 34.921.131,48

DESPESAS

Dotação Inicial 438.156.879,07

Previsão Atualizada 447.183.261,76

Receitas Realizadas 255.083.600,71

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 438.246.879,07
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Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

27.698.682,91 25%

22.259.849,78 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

37.272.649,64 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Set/2021, 09h e 04m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 25,36

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18,57

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 73,88

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

GOVBR CP - Emissão: 10/09/2021 às 9h4min - Duração: 0h01m27seg (15)

MUNÍCIPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 114/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

059/2021 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela 
Lei nº 8.666/93
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para contratação de empresa espe-
cializada em manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo o fornecimen-
to de peças e de eventual mão de obra 
para máquinas rodoviárias da muni-
cipalidade, conforme condições, es-
pecificações, valores e estimativas de 
consumo constantes no Anexo I e nos 
termos do edital e seus anexos, e para 
fornecimento de acordo com as ne-
cessidades da Administração Muni-
cipal.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO - MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO POR LOTE 
ABERTURA: Dia 24 de setembro de 
2021, às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES REFERENTE AO 
EDITAL: Na Secretaria de Adminis-
tração – Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Sauda-
de do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Bers-
cheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-
1166 ou pelo site: http://www.sauda-
dedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php
Saudade do Iguaçu - PR, 13 de setem-
bro de 2021. 
DARLEI TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 006/2021, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, 
CNPJ Nº 04.949.630/0001-68 

R$ 356.332,64 (trezentos e cinquenta e seis mil 
trezentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos) 

2 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI, CNPJ Nº 07.005.073/0001-15 

R$ 377.877,14 (trezentos e setenta e sete mil 
oitocentos e setenta e sete reais e quatorze 
centavos) 

3 LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ 77.603.892/0001/40  

R$ 433.128,10 (quatrocentos e trinta e três mil 
cento e vinte oito reais e dez centavos) 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

                                                               Saudade do Iguaçu, 13 de setembro de 2021. 
                       

GLEISE PELIZZARI       
  Presidente                                    

 
           ALINE CASSIA DE BRITO CAMELLO        WAGNER RODRIGUES               GELSON LINDNER 

Membro                                                   Membro                                           Membro 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 - PROCESSO Nº 

158/2021 
 
O Município de Pato Branco, UASG 450996, através do pregoeiro 
Eduardo José Grezele, designado pela Administração Municipal através 
da Portaria n.º 783/2021, torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado a ampla 
participação de empresas em geral, objetivando a Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de 
transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com motoristas, 
sem dedicação exclusiva, para atendimento às Secretarias do Município, 
conforme condições e demais especificações estabelecidas no edital, sendo 
a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor 
preço por item”, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de novembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, Decreto nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à 
matéria. O preço máximo admitido para cotação global do presente objeto 
é de R$ 3.152.555,00 (três milhões cento e cinquenta e dois mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais). O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ 09 (NOVE) HORAS DO 
DIA 29 DE SETEMBRO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1566/1565, e-mail: 
lc@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 10 de setembro de 2021. Eduardo 
José Grezele - Pregoeiro. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

1100 Elizandra Kovalski Nunes da Silva 
e outros 

Nomear Comissão Especial para 
realização de inventário bens públicos 09/09/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 14 de setembro de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VI-
VIDA – PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 101/2021 – Pregão Presencial 
nº 49/2021– Contratante: Muni-
cípio de Coronel Vivida. Detento-
ra: FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 
23.700.938/0001-10. Objeto: regis-
tro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de guarda-corpo, 
corrimões, porta de saída de emer-
gência e consertos em geral. Valor 
total estimado R$ 325.680,00. Prazo: 
de 10.09.2021 a 09.09.2022. Coronel 
Vivida, 09 de setembro de 2021. An-
derson Manique Barreto, Prefeito.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 102/2021 – Pregão Presencial nº 
49/2021– Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: PA-
LHUCHA & PALHUCHA LTDA – 
ME, CNPJ nº 10.763.211/0001-30. 
Objeto: registro de preços para fu-
turas e eventuais aquisições de ca-
lhas, rufos instalados. Valor total 
estimado R$ 47.500,00. Prazo: de 
10.09.2021 a 09.09.2022. Coronel 
Vivida, 09 de setembro de 2021. An-
derson Manique Barreto, Prefeito.
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EXTRATO DO CONTRATO N.º  088/2021– PMM 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 030/2021 – 
PMM  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: DEPAI EMPREENDIMENTOS EPP 
CNPJ/MF: n.º 05.505.611/0001-05 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
Engenharia para fornecimento de serviços revisão de projeto 
de engenharia viária, projetos e orçamentos do Contorno 
Noroeste, solicitado através da Secretaria de Obras 
Públicas, Planejamento e Projetos desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
06.02.3.026.3.3.90.39.00.00.00 (157), 
EXECUÇÃO: 45(quarenta e cinco) 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
DATA DE ASSINATURA: 27 de agosto de 2021. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº110/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CELIA ELIANE DO 
VALLE-ME 
CNPJ/MF n.º 00.415.619/0001-67 
OBJETO:Aquisições de persianas instaladas e capachos, 
visando atender à necessidade da Administração Municipal 
e demais Secretarias e Departamentos. 

Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preç
o 

Unit. 

Preço 
Total 

1 350,
00  

M2 CAPACHO 
VINIL LISO 
- Cor 
GRAFITE, 
espessura 
15mm 
(cortado 
e/ou 
confeccion
ado 
conforme 
medidas 
solicitadas)  

NIASIT
EX 

150,
00  

52.500,
00  

4 600,
00  

M2 PERSIANA
S 
VERTICAI
S – 
material 
nuance/sa
mpa em 
cores 
variadas, 
montada e 
instalada. 

IPE 70,0
0  

42.000,
00  

5 600,
00  

M2 PERSIANA
S 
VERTICAI
S - 
Material 
Sampa 
Grafite, 
montada e 
instalada. 

IPE 80,0
0  

48.000,
00  

 
VALOR TOTAL: R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois 
mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 10 (dez) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2021. 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº111/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: BELLA DECOR 
DECORAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF n.º 04.861.206/0001-67 
OBJETO: Aquisições de persianas instaladas e capachos, 

visando atender à necessidade da Administração Municipal 
e demais Secretarias e Departamentos. 

Ite
m 

Quantid
ade 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Mar
ca 

Pre
ço 

Unit
. 

Preço 
Total 

2 30,00  M2 CORTINA 
BLACKOU
T - em 
tecido com 
ilhós, cor 
creme, 
instalada. 

BEL
LA 

89,5
0  

2.685,
00  

3 600,00  M2 CORTINA 
EM 
TECIDO 
OXFORD - 
com 
acabament
o em 
barras 
costuradas
; em cores 
variadas; 
com varão 
de 2,8mm 
de 
diâmetro e 
diversos 
comprimen
tos que 
atendam 
as 
característi
cas de 
cada 
instituição, 
em ferro 
revestido 
em PVC, 
com 
ponteiras; 
suportes 
com 
buchas e 
parafusos 
para 
fixação; 
produto 
instalado; 
instituições 
de ensino 
do campo 
e do 
perímetro 
urbano. 

BEL
LA 

64,0
0  

38.400
,00  

6 15,00  M2 VARÃO – 
simples 
para 
cortina, 
metragem 
a definir, 
instalado. 

BEL
LA 

28,0
0  

420,00  

VALOR TOTAL: R$ 41.505,00 (quarenta e um mil 
quinhentos e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 10 (dez) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº115/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: IVAN VARGAS 
REBOBINADORA 
CNPJ/MF n.º 06.208.751/0001-84 
OBJETO:Contratação de serviços de locação de horas 

máquina para escavadeira hidráulica equipa com acessório 
Ripper Escarificador. 

Ite
m 

Qt Unid
. 

Especificação Marc
a 

Preço 
Uni 

Preç
o 
Tota
l 

1 300 H Horas 
máquinas de 
escavadeira 
hidráulica, 
equipada com 
acessório 
ripper 
escarificador, 
potência 
mínima de 120 
HP, peso 
operacional 
mínimo de 
22.000kg, com 
ano de 
fabricação igual 
ou superior a 
2011, incluindo 
suprimentos, 
manutenção e 
operador 
devidamente 
habilitado com 
EPIs. 

CAI
O 
TER
RAP
LEN
AGE
M 

290,00  87.0
00,0
0  

 
VALOR TOTAL: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 
CNPJ: 03.233.240/0001-24 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a prorrogação de prazo do contrato n.º 
020/2020– PMM, com fundamento no artigo 57, § 1º inciso II 
da Lei n.º 8.666/1993. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –31 de dezembro de 
2021 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo 
Aditivo correrão a conta do Município de Mangueirinha, 
alocados nas dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº116/2021 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: MICHEL A. MATHIAS – 
EMPREENDIMENTOS-ME 
CNPJ/MF n.º 13.484.567/0001-22 
OBJETO: Fornecimento de materiais de informática, toners 
e demais materiais necessários para atender demanda da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade. 
Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 20,0
0  

UN ADAPTAD
OR DE 
WIFI PARA 
USB SEM 
ANTENA 

GOLI
NE 

23,42
15 

468,43  

2 20,0
0  

UN CABO 
ADAPTAD
OR USB 
TIPO-C A 
MACHO 
PARA 
RJ45 
FÊMEA 

MD 60,89
58 

1.217,
92  

VALOR TOTAL: R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e 
oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 



B9
 Edição nº 7973

DIÁRIO DO SUDOESTE
14 de setembro de 2021 Publicações legais

DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº117/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CLEITON MIGUEL 
SCHIAVINI - ME 
CNPJ/MF n.º 12.449.236/0001-99 
OBJETO: Fornecimento de materiais de informática, toners 
e demais materiais necessários para atender demanda da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade. 

Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

22 20,0
0  

UN KIT FOTO 
CONDUTO
R 
LEXMARK 
MS 315DN 
50F0Z00  

LEXMA
RK 

295,11
15 

5.902,
23  

34 20,0
0  

UN TONER 
4200 
IMPRESS
ORA 
SAMSUNG 
(COMPATI
VEL) 

EVOLU
T 

47,811
8 

956,2
4  

35 40,0
0  

UN TONER 
505X 
IMPRESS
ORA HP 
(COMPATI
VEL) 

PREMI
UM 

60,363
6 

2.414,
54  

36 40,0
0  

UN TONER 
CF226A 
IMPRESS
ORA HP 
Laserjet 
PRO 
M402dn 
(compativel
) 

PREMI
UM 

40,242
4 

1.609,
70  

37 20,0
0  

UN TONER 
D111S 
IMPRESS
ORA 
SAMSUNG 
(compativel
) 

EVOLU
T 

47,811
8 

956,2
4  

VALOR TOTAL: R$ 34.940,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2021. 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº105/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ACADEMIA GO STRONG 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 20.216.437/0001-74 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 
Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preç
o 
Unit
. 

Preço 
Total 

1 750 UN (COTA 
EXCLUSIV
O PARA 
ME, EPP E 
MEI) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 400 
mm PS-1 
s/armação
, com 
encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 
8890/2020. 

FABIAN
O 
MICHEL
ON 

46,5
0  

34.87
5 

2 2.25 UN (COTA FABIAN 46,5 104.6

0 LIVRE) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 400 
mm PS-1 
s/armação
, com 
encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 
8890/2020. 

O 
MICHEL
ON 

0  25 

 
VALOR TOTAL: R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e 
quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 082/2021 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2021 – 
PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: TIJUCO PRETO TRANSPORTADORA 
LTDA 
CNPJ/MF: 34.956.302/0001-50 
OBJETO: Locação uma Carreta Prancha para transporte de 
equipamentos e maquinário com capacidade de carga de 
22.000 kg, com comprimento de 10 metros, e com largura de 
03 metros em atendimento da Secretaria de Viação desta 
Municipalidade. 
VALOR: R$ 16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.03.2.050.3.3.90.39.00.00.00 (656) 
EXECUÇÃO: EXECUÇÃO IMEDIATA 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
DATA DE ASSINATURA: 03 de agosto de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 086/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: LATICÍNIO KINOBRESA LTDA 
CNPJ/MF: 02.996.849/0001-92 
OBJETO: Aquisição de um Caminhão 3 eixos traçado 6x4 
usado, um Caminhão 4x2 usado, um conjunto comboio de 
lubrificação e abastecimento completo (melosa aberta), para 
atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente 
Turismo e Limpeza Pública e Secretaria de Viação e 
Infraestrutura Rural desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.01.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00 (621), 
17.01.2.054.4.4.90.52.00.00.00.00 (690) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 18 de agosto de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 087/2021 
REFERENTE  N.º 043/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS 
CNPJ/MF: 27.438.098/0001-10 
OBJETO: Aquisição de um Caminhão 3 eixos traçado 6x4 
usado, um Caminhão 4x2 usado, um conjunto comboio de 
lubrificação e abastecimento completo (melosa aberta), para 
atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente 
Turismo e Limpeza Pública e Secretaria de Viação e 
Infraestrutura Rural desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.01.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00 (621), 
17.01.2.054.4.4.90.52.00.00.00.00 (690), 
EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 18 de agosto de 2021 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº101/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: JESSICA BOENO 
CNPJ/MF n.º 31.725.574/0001-50 

OBJETO: Fornecimentos de pedras de granitos e cubas 
para atender demanda da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos e demais Secretarias desta 
Municipalidade. 
Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preço 
Unit. 

Pre
ço 
Tot
al 

2 1 SR
V 

Serviço 
de 
fornecime
nto e 
instalação 
de 
granito; 
todo 
granito ( 
Cor Ocre) 
com 
espessura 
de 2cm; 
sendo um 
bancada 
nas 
medidas 
3,60m de 
comprime
nto x 
55cm de 
largura; 
uma pia 
no 
comprime
nto de 
3,2m de 
comprime
nto x 
55cm de 
largura; 
pia com 
borda; 
fornecime
nto e 
instalação 
de uma 
cuba, 
industrial, 
em aço 
inoxidável
, de 60cm 
de 
comprime
nto x 
40cm de 
largura x 
25cm de 
profundid
ade, com 
sifão; pia 
e bancada 
em 
formato 
de L, fixos 
na 
parede; 
com saia 
de mesmo 
granito 
com 7,3m 
de 
comprime
nto x 8cm 
de altura; 
espelho 
de mesmo 
granito 
com 7,3m 
de 
comprime
nto x 
15cm de 
altura; 
com 
apêndice 
de mesmo 
granito na 
bancada 
com 
1,45m de 
comprime
nto x 
35cm de 
largura; 
com saia 
de mesmo 
granito 
com 
2,15m de 
comprime
nto x 8cm 
de altura; 

YSA 
MARMO
RES 

4.000,
00  

4.00
0 
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espelho 
de mesmo 
granito 
com 1m 
de 
comprime
nto x 
15cm de 
altura; na 
Escola 
Municipal 
do Campo 
Bento 
Mossurun
ga; Santo 
Antônio. 

 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº102/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: EHLERS E ILKIU LTDA 
CNPJ/MF n.º 31.725.574/0001-50 
OBJETO: Fornecimentos de pedras de granitos e cubas 
para atender demanda da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos e demais Secretarias desta 
Municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

3 300 M2 Serviço de 
fornecimento e 
instalação de 
granito OCRE; 
todo granito 
com 
espessura de 
2cm; para 
bancadas por 
m². 

EHLERS 
E ILKIU 

169,00  50.700  

 
VALOR TOTAL: R$ 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº103/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: SAMUEL DAMER DE 
OLIVEIRA 
CNPJ/MF n.º 31.725.574/0001-50 
OBJETO: Fornecimentos de pedras de granitos e cubas 
para atender demanda da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos e demais Secretarias desta 
Municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

4 300 M2 Serviço de 
fornecimento e 
instalação de 
granito OCRE; 
todo granito 
com 
espessura de 
2cm para 
pingadeiras 
com cortes e 
acabamentos, 
em janelas, 
platibandas; 
por m2. 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

156,00  46.800 

5 200 M2 Divisoria em 
granito (Cor 
Ocre) bipolido, 
esp = 2cm, 
assentado 
com 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

170,00  34.000 

argamassa 
traco 1:4, 
arremate em 
cimento 
branco. 
material e 
instalação. 

6 100  UN Cuba de 
embutir oval 
louça branca 
35 x 50 cm, 
válvula metal 
cromado, sifão 
flexível pvc, 
engate 30 cm 
flexível 
plástico e 
torneira 
cromada de 
mesa, padrão 
popular - 
fornec. e 
instalação. 
af_01/2020, 
fornecimento 
do material e 
instalação. 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

170,00  17.000 

7 50 UN Cuba de 
embutir de 
aço, válvula 
americana em 
metal, sifão 
flexível em 
pvc, engate 
flexível 30 cm, 
torneira 
cromada 
longa, de 
parede, 1/2” 
ou 3/4”, p/ 
cozinha, 
padrão 
popular - 
fornec. e 
instalação. 
af_01/2020. 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

200,00  10.000 

 
VALOR TOTAL: R$ 111.800,00 (cento e onze e oitocentos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 10 (dez) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº103/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: JUAN GABRIEL EDLER 
PACHECO EIRELI 
CNPJ/MF n.º 34.786.607/0001-60 
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de dedetização (interna 
e externa) e serviços limpeza e desinfecção de caixas 
d’água para atender as demandas das diversas secretarias 
desta municipalidade. 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificação Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 130 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
até 1000 litros. 

88,55  11.511,5
0  

2 20 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
de 1001 até 
5000 litros. 

130,0
0  

2.600 

3 16 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
de 5001 até 
10.000 litros. 

180,0
0  

2.880  

4 11 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
acima de 
10.001 litros. 

218,0
0  

2.398  

5 80.00
0  

UN Serviços de 
dedetização em 
centros de 
educação 
infantil, escolas 
municipais e 
demais locais. 

0,25  20.000,0
0  

argamassa 
traco 1:4, 
arremate em 
cimento 
branco. 
material e 
instalação. 

6 100  UN Cuba de 
embutir oval 
louça branca 
35 x 50 cm, 
válvula metal 
cromado, sifão 
flexível pvc, 
engate 30 cm 
flexível 
plástico e 
torneira 
cromada de 
mesa, padrão 
popular - 
fornec. e 
instalação. 
af_01/2020, 
fornecimento 
do material e 
instalação. 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

170,00  17.000 

7 50 UN Cuba de 
embutir de 
aço, válvula 
americana em 
metal, sifão 
flexível em 
pvc, engate 
flexível 30 cm, 
torneira 
cromada 
longa, de 
parede, 1/2” 
ou 3/4”, p/ 
cozinha, 
padrão 
popular - 
fornec. e 
instalação. 
af_01/2020. 

SAMUEL 
DAMER 
DE OLIV 

200,00  10.000 

 
VALOR TOTAL: R$ 111.800,00 (cento e onze e oitocentos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 10 (dez) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº103/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: JUAN GABRIEL EDLER 
PACHECO EIRELI 
CNPJ/MF n.º 34.786.607/0001-60 
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de dedetização (interna 
e externa) e serviços limpeza e desinfecção de caixas 
d’água para atender as demandas das diversas secretarias 
desta municipalidade. 
Ite
m 

Quan
t 

Unid
. 

Especificação Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 130 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
até 1000 litros. 

88,55  11.511,5
0  

2 20 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
de 1001 até 
5000 litros. 

130,0
0  

2.600 

3 16 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
de 5001 até 
10.000 litros. 

180,0
0  

2.880  

4 11 UN Limpeza e 
desinfecção de 
caixas de água 
acima de 
10.001 litros. 

218,0
0  

2.398  

5 80.00
0  

UN Serviços de 
dedetização em 
centros de 
educação 
infantil, escolas 
municipais e 
demais locais. 

0,25  20.000,0
0  

(compreendend
o o valor 
orçado em 
metro quadrado 
de parede) com 
apresentação 
de laudo 
técnico do 
serviço. 

 
VALOR TOTAL: R$  39.389,50 (trinta e nove trezentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº105/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ACADEMIA GO STRONG 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 20.216.437/0001-74 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 750 UN (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) - 
Tubo em 
Concreto DN 
de 400 mm 
PS-1 
s/armação, 
com encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

FABIANO 
MICHELON 

46,50  34.875 

2 2.250 UN (COTA 
LIVRE) - Tubo 
em Concreto 
DN de 400 
mm PS-1 
s/armação, 
com encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

FABIANO 
MICHELON 

46,50  104.625 

 
VALOR TOTAL: R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e 
quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 05 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº106/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA - EPP 
CNPJ/MF n.º 79.847.687/0001-55 
OBJETO: EVENTUAIS Aquisições de tubos e meio tubos 
para ser usado em drenagens pluviais nesta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

3 500  UN Tubo em 
Concreto DN 
de 400 mm 
PA-1 
c/armação, 
com encaixe 
PF. Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

DERIVADOSPB 89,00  44.500 

8 183  UN (COTA 
EXCLUSIVO 

DERIVADOSPB 419,00  76.677 

(compreendend
o o valor 
orçado em 
metro quadrado 
de parede) com 
apresentação 
de laudo 
técnico do 
serviço. 

 
VALOR TOTAL: R$  39.389,50 (trinta e nove trezentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº105/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: ACADEMIA GO STRONG 
LTDA 
CNPJ/MF n.º 20.216.437/0001-74 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 750 UN (COTA 
EXCLUSIVO 
PARA ME, 
EPP E MEI) - 
Tubo em 
Concreto DN 
de 400 mm 
PS-1 
s/armação, 
com encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

FABIANO 
MICHELON 

46,50  34.875 

2 2.250 UN (COTA 
LIVRE) - Tubo 
em Concreto 
DN de 400 
mm PS-1 
s/armação, 
com encaixe 
PB - 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

FABIANO 
MICHELON 

46,50  104.625 

 
VALOR TOTAL: R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e 
quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 05 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº106/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA - EPP 
CNPJ/MF n.º 79.847.687/0001-55 
OBJETO: EVENTUAIS Aquisições de tubos e meio tubos 
para ser usado em drenagens pluviais nesta municipalidade. 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

3 500  UN Tubo em 
Concreto DN 
de 400 mm 
PA-1 
c/armação, 
com encaixe 
PF. Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

DERIVADOSPB 89,00  44.500 

8 183  UN (COTA 
EXCLUSIVO 

DERIVADOSPB 419,00  76.677 

PARA ME, 
EPP E MEI) - 
Tubo em 
Concreto DN 
de 1000 mm 
PA-1 
c/armação., 
com encaixe 
MF. Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

9 617 UN (COTA LIVRE) 
- Tubo em 
Concreto DN 
de 1000 mm 
PA-1 
c/armação., 
com encaixe 
MF. Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

DERIVADOSPB 419,00  258.523  

 
VALOR TOTAL: R$ 379.700, 00 (trezentos e setenta e nove 
mil e setecentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 05 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº107/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: NIENDIEKER & CIA LTDA 
CNPJ/MF n.º 05.267.432/0001-87 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 
Ite
m 

Qua
nt 

Uni
d. 

Especifica
ção 

Marca Preç
o 
Unit. 

Preç
o 
Total 

4 906 UN (COTA 
EXCLUSIV
O PARA 
ME, EPP 
E MEI) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 600 
mm PS-1 
s/armação, 
com 
encaixe 
MF - 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 
8890/2020
.  

NIENDIE
KER 

84,5
0  

76.55
7 

10 275  UN (COTA 
EXCLUSIV
O PARA 
ME, EPP 
E MEI) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 600 
mm PA-1 
c/armação, 
encaixe 
tipo MF. 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 
8890/2020
. 

NIENDIE
KER 

150,
00  

41.25
0 

11 825 UN (COTA 
LIVRE) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 600 
mm PA-1 
c/armação, 
encaixe 
tipo MF. 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 

 150,
00  

123.7
50 
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8890/2020
. 

12 225 UN (COTA 
EXCLUSIV
O PARA 
ME, EPP 
E MEI) - 
Tubo em 
Concreto 
DN de 800 
mm PA-1 
c/armação, 
com 
encaixe 
MF - 
Conforme 
normas da 
ABNT 
NBR 
8890/2020
. 

NIENDIE
KER 

290,
00  

65.25
0 

 
VALOR TOTAL: R$ 306.807,00 (trezentos e seis mil 
oitocentos e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº108/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: A. P. THALHEIMER – ME 
CNPJ/MF n.º 78.249.000/0001-17 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

5 3.844 UN (COTA 
LIVRE) - Tubo 
em Concreto 
DN de 600 
mm PS-1 
s/armação, 
com encaixe 
MF - 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020.  

SORRISO 84,00  322.896 

14 300 UN Meio 
Tubo/Calha 
400 mm 
s/armação. 
Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

SORRISO 30,00  9.000  

 
VALOR TOTAL: R$ 331.896,00 (trezentos e trinta e um mil 
oitocentos e noventa e seis reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 05 (cinco) dias 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Nº109/2021 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2021– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
– PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: EMPREMAC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF n.º 14.540.178/0001-30 
OBJETO: Aquisições de tubos e meio tubos para ser usado 
em drenagens pluviais nesta municipalidade. 

Item Quant Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

13 675 UN (COTA LIVRE) 
- Tubo em 
Concreto DN 
de 800 mm 
PA-1 
c/armação, 
com encaixe 
MF - 

EMPREMAC 286,00  193.050 

Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

 
VALOR TOTAL: R$ 193.050,00 (cento e noventa e três mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
110/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 00.456.865/0001-67 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo 
Aditivo o prazo de execução e vigência e o reajuste do termo 
contratual n° 110/2019-PMM, com amparo legal no artigo 57, 
inciso II da Lei n.º 8.666/1993 e, na Cláusula Quarta do 
mesmo, a qual estabelece que o valor contratual poderá ser 
revisto para mais ou para menos, na superveniência da 
legislação Federal, Estadual ou Municipal ou de ato ou fato 
que altere ou modifique a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –24 (vinte e quatro) 
meses. 
DO VALOR: R$ 520.016,73 (quinhentos e vinte mil 
dezesseis reais e setenta e três centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo 
Aditivo correrão a conta do Município de Mangueirinha, 
alocados nas dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 
 

 

 

 
 

Conforme 
normas da 
ABNT NBR 
8890/2020. 

 
VALOR TOTAL: R$ 193.050,00 (cento e noventa e três mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros 
decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do 
município de Mangueirinha, alocado nas dotações 
consignadas no orçamento 2021. 
ENTREGA: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2021 
Mangueirinha,  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
TERCEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
110/2019- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 00.456.865/0001-67 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo 
Aditivo o prazo de execução e vigência e o reajuste do termo 
contratual n° 110/2019-PMM, com amparo legal no artigo 57, 
inciso II da Lei n.º 8.666/1993 e, na Cláusula Quarta do 
mesmo, a qual estabelece que o valor contratual poderá ser 
revisto para mais ou para menos, na superveniência da 
legislação Federal, Estadual ou Municipal ou de ato ou fato 
que altere ou modifique a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA –24 (vinte e quatro) 
meses. 
DO VALOR: R$ 520.016,73 (quinhentos e vinte mil 
dezesseis reais e setenta e três centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para 
cobertura da alteração promovida por meio deste Termo 
Aditivo correrão a conta do Município de Mangueirinha, 
alocados nas dotações consignadas no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021 
Mangueirinha  
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2021 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços para conserto 
de mangueiras hidráulicas em geral, com fornecimento de peças para 
reparação corretiva da frota de veículos leves e pesados desta 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 28 de Setembro de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 13 de Setembro de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 057/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de chaveiro, fornecimento 
de chaves, reposição, conserto ou troca de chaves, com 
fornecimento de mão de obra e todo material necessário, para 
atender as demandas das Secretarias e Departamentos desta 
Municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
M.J.FIGUEREDO METALUGICA - ME, foi vencedora dos itens 01, 
02, 05, 07 e 08 com o valor global de R$ 15.905,00 (quinze mil 
novecentos e cinco reais), RONEI MARCELO BATISTA MARTINS, 
foi vencedora dos itens 03, 04 e 06 com o valor global de R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), 

 
Mangueirinha, 13 de Setembro de 2021  

ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 778/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 27 de SETEMBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O 
Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 47/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM – Processo n.º 778/2021, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de concreto usinado 
fck 30 slump 16 e contratação de taxas de bombeamento, que será 
utilizado pelo Departamento de Viação e Serviços Urbanos, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será 
regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, 
Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará licitação para ampla 
participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 27/09/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 47/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
13 de Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 8/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Documentação e Habilitação. PROCESSO Nº 699/2021. Aos treze (13) dias do 
mês de Setembro do ano dois mil e vinte e um (2021), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala 
de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua 6 (Seis), número mil e trinta (1030), centro, em 
Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 
32/2020 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o recebimento dos 
envelopes de Documentação e Propostas de Preços e abertura dos Envelopes de Documentação referente 
ao Edital de Concorrência número oito barra dois mil e vinte e um (8/2021), que tem por objeto a alienação 
de bens imóveis público, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 26/2021. Encerrado o prazo para a 
entrega de documentos de habilitação e propostas, verificou-se que enviou documentos e propostas a 
seguinte proponente: Erimar Ind.e Com. De Confecções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
23.917.046/0001-75, inscrição estadual nº 90712518-18, representada na sessão por Vilmar Cavalheiro 
Amaral. Iniciou-se a sessão verificando-se a regularidade da apresentação dos envelopes 1 e 2.  A seguir, 
passou-se para a abertura dos Envelopes 1 - Documentação. Todos os Documentos contidos nos 
envelopes foram rubricados. Iniciou-se a análise da documentação onde se verificou que a proponente 
apresentou a documentação conforme solicita o edital, ficando HABILITADA. A licitante encaminhou 
declaração de que abre mão do prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao prosseguimento do 
processo para a fase subsequente, consistente na abertura dos envelopes de proposta de preços (Art. 43, 
III, da Lei nº 8.666/93). Assim sendo, deu-se por encerrada a sessão, passando em seguida para a abertura 
dos Envelopes 2 – Proposta de Preços do proponente Habilitado. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco 
Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos 
participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna 
Almeida Zankoski – Membro. Representante: Vilmar Cavalheiro Amaral. 
 
 
  

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 8/2021. Ata de Sessão 
Pública de Abertura de Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 699/2021. Aos treze 
(13) dias do mês de Setembro do ano dois mil e vinte e um (2021), às nove horas e quarenta minutos 
(09h40), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Seis, número mil e trinta 
(1030), em Mariópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designada 
pela Portaria nº 32/2021 de 11 de Janeiro de 2021, que subscrevem a presente Ata, para promover o 
recebimento dos envelopes de Propostas de Preços referente ao Edital de Concorrência número oito 
barra dois mil e vinte e um (8/2021), que tem por objeto a alienação de bens imóveis público, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 26/2021. Como não houve prazo recursal conforme previsto na ata de 
abertura de habilitação fica HABILITADA para abertura dos envelopes de proposta de preços a 
seguinte empresa: Erimar Ind.e Com. De Confecções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
23.917.046/0001-75, inscrição estadual nº 90712518-18, representada na sessão por Vilmar Cavalheiro 
Amaral. A proponente está CLASSIFICADA. O resultado segue abaixo: VENCEDOR DO ITEM 1: 
Erimar Ind.e Com. De Confecções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 23.917.046/0001-
75, inscrição estadual nº 90712518-18, com a maior oferta no valor total de R$ 187.000,00 (Cento e 
Oitenta e Sete Mil Reais). O resultado será publicado no Diário Eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, site e Diário Oficial do Município. Cópia do Resultado e das 
Atas foi encaminhado por e-mail para a empresa participante do certame. Assim, a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a Sessão, conforme resultado de classificação 
acima. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Representante: 
Vilmar Cavalheiro Amaral. 
 
 
 
 
 

 

RELATÓRIOS IN 89/2013 – TCE/PR 
Relatórios IN 89/2013 – TCE/PR, Ref. AGOSTO/2021 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2021 DE 13/09/2021 
Aprovação do protocolo para acolhimento de Crianças e Adolescentes. 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06/2021 DE 13/09/2021 
Deliberação do Orçamento do ano de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATENDER 
O PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE- DE 14/09/2021 
Divulga a relação dos inscritos, classificação por títulos, cursos e experiência e fixa o prazo 
para interposição de recurso. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 14 de SETEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 
 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
Decreto nº 7738/2021, de 13 de setembro de 2021. Súmula: Suspende os efeitos da Lei Municipal nº 
3052/2021. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
  

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2021  
LEI MUNICIPAL Nº. 3.078 DE 14 DE JULHO DE 2021 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 001/2021 de 10/09/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Lucia Maria Zamarchi 
Objeto: Função Temporária de Técnico de Enfermagem 
Prazo: De 13 (treze) de setembro de 2021 a 13 (treze) de setembro de 2022 
Valor: R$ 1.550,49 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 002/2021 de 10/09/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cassieli de Souza  
Objeto: Função Temporária de Enfermeiro 
Prazo: De 13 (treze) de setembro de 2021 a 13 (treze) de setembro de 2022 
Valor: R$ 3.617,83 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

147/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

82/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 13/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
GUIA CONSULTORIA EM SAUDE LTDA

R$ 61.440,0012,000 5.120,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA
– CIRURGIA VASCULAR

SERV
R$ 61.440,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  82/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 61.440,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 13/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 82/2021

Presidente
PAULO HORN
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
42/2021. EMPRESA: Optica Brille Eireli, sediada na Rua Bernandino de Campos, nº 590, 
centro, CEP 13.330-260, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o nº 53.559.019/0001-39 e Inscrição Estadual sob o nº 353023727116, doravante 
designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE 
PREÇOS para futura eventual aquisição de lentes e armações para óculos, para 
fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Lentes visão 
simples 
antirreflexo, 
material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico até -
4,00 e 
esféricos de 
+/- 0,25 até +/- 
4,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

295 UND 70,00 20.650,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

1 2 Lentes visão 
simples 
fotossensível, 
material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico até -
4,00 e 
esféricos de 
+/- 0,25 até +/- 
4,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

225 UND 70,00 15.750,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

1 3 Lentes visão 
simples 
antirreflexo, 
material 
Resina n 1.67. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
esféricos de 
00,00 até + 
6,00 ou até -
10,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

140 UND 146,00 20.440,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

1 4 Lentes 
bifocais, 
material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
esféricos de 
00,00 até + 
6,00 ou até -
6,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
adição de 1,00 
até +3,50. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

285 UND 77,00 21.945,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

1 6 Lentes 
multifocais, 
material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
esféricos de 
00,00 até + 
6,00 ou até -
6,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
adição de 1,00 
até +3,50. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

250 UND 77,00 19.250,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

1 7 Lentes 
multifocais 
fotossensíveis
, material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico de 

175 UND 280,00 49.000,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

até -4,00 e 
esféricos de 
00,00 até + 
6,00 ou até -
6,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
adição de 1,00 
até +3,50. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

1 8 Lentes 
multifocais 
antirreflexo, 
material 
Resina CR-39. 
Dioptrias 
esférica de 
00,00 a 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
esféricos de 
00,00 até + 
6,00 ou até -
6,00 com 
cilíndrico de 
até -4,00 e 
adição de 1,00 
até +3,50. 
Armação para 
óculos 
material de 
acetato de 
celulose ou 
metal, 
tamanhos 
adulto e 
infantil, 
modelos e 
cores variadas 
com 
plaquetas. 

175 UND 280,00 49.000,00 ORMA 
ARM UP 

L: 
ESSILOR 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 196.035,00 (Cento e Noventa e seis mil trinta e cinco reais). 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III 
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser 
entregues, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de acordo com o 
cronograma a ser estabelecido pelos departamentos municipais, pelo período de até 12 
(doze) meses. Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou 
contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela CONTRATANTE, Alameda Oito, nº 665, centro, CEP 85.525-000, 
Mariópolis –PR. A execução se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo 
período de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de 
Preços. A empresa contratada deverá seguir as orientações previstas na receita de cada 
paciente, para isso deverá entrar em contato com o servidor responsável do 
Departamento de Saúde, para coleta das informações no que tange ao tipo de armação a 
ser entregue. DO PAGAMENTO:  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.00- Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal 
de Saúde – 10.302.0010.2.025.000 – manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 
33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (303) (000). 08.00- Departamento de Saúde – 
08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 10.302.0010.2.025.000 – manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde – 33.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Fonte (303) (000). 
Despesa 1298. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Dilceu Machado. 
Mariópolis, 10 de Setembro de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
42/2021. EMPRESA: Ponto Ótico Comércio e Serviços de Ótica Eireli, sediada na Rua 
Treze de Maio, nº 267, centro, CEP 58.013-070, na cidade de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 35.499.581/0001-32 e Inscrição Estadual sob o nº 
16088926-0, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de lentes e armações para 
óculos, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital. 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 5 Lentes bifocais 
fotossensíveis, 
material Resina 
CR-39. Dioptrias 
esférica de 00,00 
a cilíndrico de até 
-4,00 e esféricos 
de 00,00 até + 
6,00 ou até -6,00 
com cilíndrico de 
até -4,00 e adição 
de 1,00 até +3,50. 
Armação para 
óculos material de 
acetato de 
celulose ou metal, 
tamanhos adulto 
e infantil, modelos 
e cores variadas 
com plaquetas. 

180 UND 233,00 41.940,00 Lounge 
e Stock 

Lux 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 41.940,00 (Quarenta e um mil novecentos e quarenta reais). 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 
(doze) meses, a partir de sua assinatura. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III 
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser 
entregues, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de acordo com o 
cronograma a ser estabelecido pelos departamentos municipais, pelo período de até 12 
(doze) meses. Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou 
contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela CONTRATANTE, Alameda Oito, nº 665, centro, CEP 85.525-000, 
Mariópolis –PR. A execução se dará de forma parcelada (sem ônus de execução), pelo 
período de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de 
Preços. A empresa contratada deverá seguir as orientações previstas na receita de cada 
paciente, para isso deverá entrar em contato com o servidor responsável do 
Departamento de Saúde, para coleta das informações no que tange ao tipo de armação a 
ser entregue. DO PAGAMENTO:  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.00- Departamento de Saúde – 08.01 – Fundo Municipal 
de Saúde – 10.302.0010.2.025.000 – manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 
33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (303) (000). 08.00- Departamento de Saúde – 
08.01 – Fundo Municipal de Saúde – 10.302.0010.2.025.000 – manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde – 33.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Fonte (303) (000). 
Despesa 1298. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Dilceu Machado. 
Mariópolis, 10 de Setembro de 2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
43/2021. EMPRESA: Brinqbel Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda, sediada na Rua 
Luiz Hellmann, nº 96, Bairro São Miguel, CEP 85.602-820, na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 18.066.360/0001-51 e Inscrição Estadual 
sob o nº 90629188-69, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a 
implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de parque infantil, 
conjunto de mesa, carteira e cadeira, que serão instalados nas escolas municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 PARQUE 
INFANTIL 
COLORIDO C/ 
ESTRUTURA 
PRINCIPAL 
(COLUNAS) DE 
MADEIRA 
PLÁSTICA 
MEDINDO 9 X 
9CM, E 
ESPESSURA DE 
NO MÍNIMO 20 
MM COM 
CANTOS 
ARREDONDADOS 
E ACABAMENTO 
EM 
POLIPROPILENO. 
 

2 UND 25.500,00 51.000,00 Krenke 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). DA VALIDADE DO 
REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá validade por até 6 (seis) meses, a partir de 
sua assinatura. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser entregues, 
parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de acordo com o cronograma a ser 
estabelecido pelo Departamentos Municipal de Educação, pelo período de até 6 (seis) 
meses nas escolas municipais no perímetro urbano. Os produtos deverão ser entregues e 
instalados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do momento do recebimento 
da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE 
(Escolas Municipais no perímetro urbano). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de 
Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente – Fonte (104). Despesas 1151 e 1189. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Samira Dal’ Sant.  Mariópolis, 13 de Setembro de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
43/2021. EMPRESA: Centro Oeste – Comercio de Móveis e Equipamentos Ltda - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 73.334.476/0001-32, Inscrição Estadual nº 
32302246-16, com sede na Rua Presidente de Morais, nº 855, centro norte, CEP 85.660-
000, na cidade de Dois Vizinhos, estado do Paraná, doravante designada DETENTORA 
DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 
aquisição de parque infantil, conjunto de mesa, carteira e cadeira, que serão instalados 
nas escolas municipais. 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN  UNIT. TOTAL MARCA 
1 3 CONJUNTO PARA 

PROFESSOR FNDE-
MEC 
Mesa 1200x650x760 
Cadeira 
396/198x400/430x460mm 

4 UND 461,00 1.844,00 Lunasa - 
Realme 
SL15112 
- 302  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 1.844,00 (Um mil oitocentos e quarenta e quatro reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá validade por até 6 (seis) 
meses, a partir de sua assinatura. O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser entregues, 
parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de acordo com o cronograma a ser 
estabelecido pelo Departamentos Municipal de Educação, pelo período de até 6 (seis) 
meses nas escolas municipais no perímetro urbano. Os produtos deverão ser entregues e 
instalados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do momento do recebimento 
da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE 
(Escolas Municipais no perímetro urbano). DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de 
Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do 
Ensino Fundamental – Recursos Educação – 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente – Fonte (104). Despesas 1151 e 1189. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Samira Dal’ Sant.  Mariópolis, 13 de Setembro de 2021. Município de 
Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2021. PREGÃO ELETRÔNICO nº 
43/2021. EMPRESA: Escolares indústria e Comércio de Móveis Ltda, sediada na Rua 
Frederico Willig, nº 255, Bairro Distrito Industrial, CEP 98.910-000, na cidade de Três de 
Maio, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 34.832.381/0001-97 e 
Inscrição Estadual sob o nº 1470055080, doravante designada DETENTORA DA ATA. DO 
OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de 
parque infantil, conjunto de mesa, carteira e cadeira, que serão instalados nas escolas 
municipais. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 2 CONJUNTO 

ALUNO CJA-04. 
Carteira 
600x450x644mm. 
Cadeira 
396x198/400x350x 
380mm 

60 UND 301,97 18.118,20 Reiflex 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 18.118,20 (Dezoito mil cento e dezoito reais e vinte 
centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá validade por 
até 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura. O prazo de validade da ata de registro de 
preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os produtos objeto da presente licitação, deverão ser 
entregues, parceladamente, no município de Mariópolis – PR, de acordo com o 
cronograma a ser estabelecido pelo Departamentos Municipal de Educação, pelo período 
de até 6 (seis) meses nas escolas municipais no perímetro urbano. Os produtos deverão 
ser entregues e instalados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do momento 
do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, 
seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela 
CONTRATANTE (Escolas Municipais no perímetro urbano). DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 
Departamento de Educação – 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – 
Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos Educação – 44.90.52 – Equipamentos e 
Material Permanente – Fonte (104). Despesas 1151 e 1189. GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Samira Dal’ Sant.  Mariópolis, 13 de Setembro de 2021. 
Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 5.807, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Institui o Programa Família Acolhedora no 
Município de Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
Lei:             CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA 
Art. 1º Fica instituído no município de Pato Branco o Programa Família Acolhedora, como um 

serviço de caráter excepcional e provisório, para crianças e adolescentes com até 18 (dezoito) anos de idade, e 
excepcionalmente, de jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, afastados da família de origem 
por meio da medida de proteção prevista no art. 101, VIII, da Lei n° 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, determinada pela autoridade judiciária competente. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se: 
I – acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, VII e VIII, do ECA, caracterizada pelo breve 

e excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à sua 
proteção integral; 

II – família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes (art. 
25 do ECA); 

III – família extensa: aquela que se estende para além da unidade de pais e filhos ou da unidade 
do casal, formada por parentes próximos, com os quais a criança e o adolescente convivem e mantém vínculos de 
afinidade e afetividade (art. 25, parágrafo único, do ECA); 

IV – família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, avaliada e 
capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu 
núcleo familiar, de forma temporária até a reintegração da criança com a sua própria família ou seu 
encaminhamento para família substituta, sem intenção de realizar adoção; 

V – bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por cada criança ou 
adolescente acolhido, para prestar apoio financeiro nas despesas do acolhido. 

Art. 3º O Programa Família Acolhedora é destinado a crianças e adolescentes com até 18 
(dezoito) anos de idade e excepcionalmente, de jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, 
dependendo, nestes casos, de parecer técnico em que deverá constar o grau de autonomia alcançado pelo 
acolhido, a fim de definir a necessidade de acolhimento até os 21 (vinte e um) anos de idade, conforme disposto 
no art. 2º do ECA. 

Art. 4º O Programa será administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, contando 
com a articulação e envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes, 
tendo como objetivos: 

I – garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, 
possibilitando a reconstrução e o fortalecimento de vínculos e o rompimento do ciclo de violações de direitos, 
facilitando a reintegração na família natural ou extensa, sempre que possível; 

II – atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para promover o 
acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua família de origem, por meio da medida 
de proteção prevista no art. 101, VIII, da Lei n° 8.069/1990, determinada pela autoridade judiciária competente, em 
família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III – proporcionar atendimento individualizado às crianças e adolescentes afastados de suas 
famílias naturais ou extensas, tendo em vista seus retornos às famílias de origem, quando possível, ou a inclusão 
em família substituta; 

IV – contribuir para a superação da situação vivida pelas crianças ou adolescentes, com menor 
grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar, a colocação em família substituta, ou para 
a vida autônoma no caso dos adolescentes; 

V – articular recursos públicos e comunitários com vistas à potencialização das famílias 
acolhedoras e de origem, por meio da articulação com a rede socioassistencial e com as demais políticas públicas. 

Art. 5º A criança ou adolescente cadastrado no Programa receberá com prioridade: 
  I – atendimento nas áreas de saúde, educação, assistência social e habitação, dentre outros, 

através de políticas existentes, conforme as necessidades apresentadas pela criança; 
II – acompanhamento psicossocial pelo Programa Família Acolhedora; 
III – estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família de origem, 

nos casos que houver possibilidade. 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURA 
Seção I 

Da Coordenação do Programa e da Equipe Técnica 

 
   

Art. 6º A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará responsável pela divulgação e 
coordenação do Programa Família Acolhedora. 

Art. 7º São obrigações da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar: 
I – enviar o Termo de Adesão, o Termo de Guarda e Responsabilidade e o Termo de Desligamento 

da família acolhedora para o Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social, para ciência e controle; 
  II – encaminhar à Secretaria Municipal de Assistência Social, relatório mensal atualizado no qual 

deverá constar: data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG do responsável; CPF do 
responsável; endereço da família acolhedora; nome(s) da(s) criança(s)/adolescente(s) acolhido(s); data de 
nascimento; número da medida de proteção; período de acolhimento; valor a ser pago; nome do banco e número 
da agência e da conta bancária para depósito da bolsa-auxílio; 

III – remeter mensalmente um relatório ao Juízo competente, indicando todos os acolhidos no 
serviço; 

IV – prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e à autoridade judiciária 
competente; 

V – encaminhar à autoridade judiciária competente o Plano Individual de Atendimento - PIA; 
VI – cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no ECA e as orientações técnicas para os 

Serviços de Acolhimento e normativas do SUAS. 
Art. 8º São atribuições da Equipe Técnica: 
I – cadastrar, avaliar e capacitar as famílias; 
II – avaliar, identificar e definir os casos para encaminhamento à família acolhedora; 
III – acompanhar a família acolhedora selecionada e orientar a sua conduta, perante a criança ou 

adolescente, conforme determina o ECA; 
IV – assegurar a convivência das crianças e adolescentes com sua família de origem, quando 

possível; 
V – favorecer uma interação positiva entre a família de origem, a criança ou adolescente e a família 

acolhedora, por meio de trabalho em grupo e outras estratégias; 
VI – monitorar as famílias acolhedoras e de origem, por meio de visitas domiciliares e demais 

instrumentais técnicos que se fizerem necessários; 
VII – encaminhar as famílias para os atendimentos socioassistenciais necessários; 
VIII – elaborar e acompanhar a execução do Plano Individual de Atendimento - PIA logo após o 

acolhimento. 
Art. 9º A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Pato Branco será 

formada por servidores municipais e contará com, no mínimo: 
I – um assistente social; 
II – um psicólogo. 
Parágrafo único. Outros profissionais poderão integrar a Equipe Técnica, de acordo com as 

necessidades do Serviço e em atenção ao previsto na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
Sistema único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS. 

Art. 10. A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família acolhedora, à criança 
ou ao adolescente acolhido e à família de origem, conforme as necessidades identificadas e expostas no Plano 
Individual de Atendimento, contando com o apoio dos demais integrantes da rede de proteção.  

§ 1º O acompanhamento às famílias acolhedoras deverá realizar-se da seguinte forma: 
I – visitas domiciliares; 
II – atendimento psicossocial; 
III – presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento; 
IV – encaminhamento das crianças e adolescentes acolhidos, famílias acolhedoras e das famílias 

de origem aos serviços da rede de proteção. 
§ 2° O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração familiar da criança será 

realizado pelos profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar, os quais farão os devidos registros no prontuário 
do acolhido.  

§ 3° A Equipe Técnica poderá monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, famílias de origem 
e famílias acolhedoras. 

§ 4° Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará informações 
sobre a situação da criança acolhida e informará sobre a possibilidade ou não de reintegração familiar, com 
apontamento das vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 

§ 5º Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao juiz sobre a situação 
da criança acolhida e as possibilidades ou não de reintegração familiar. 

Art. 11. O Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Conselho Municipal de Assistência Social acompanharão e verificarão a regularidade do Programa, encaminhando 
à Vara da Infância e Juventude relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades em seu 
funcionamento. 

Seção II 
Das Famílias 

 
   

Art. 12. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, em 
nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, profissional ou previdenciário com o Município ou com a 
entidade de execução do serviço. 

Art. 13. Cada família poderá receber apenas uma criança ou adolescente por vez, à exceção dos 
grupos de irmãos. 

Art. 14. São requisitos para que famílias ou pessoas participem do Serviço de Acolhimento de 
Crianças e Adolescentes em família acolhedora: 

I – ser maior de 21 (vinte e um anos), sem restrição quanto ao estado civil; 
II – ser residente no Município há pelo menos dois anos;  
III – não estar habilitado, em processo de adoção, nem interessado em adotar criança ou 

adolescente; 
IV – não ter nenhum membro da família que resida no domicílio, envolvido com o uso abusivo de 

álcool, drogas ou substâncias assemelhadas; 
V – ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo domicílio; 
VI – apresentar boas condições de saúde física e mental; 
VII – comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes criminais de todos os 

membros que residem no domicílio da família acolhedora; 
VIII – comprovar a estabilidade financeira da família; 
IX – possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente; 
X – parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de 

Acolhimento Familiar; 
XI – participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às reuniões e acatar 

as orientações da Equipe Técnica. 
Parágrafo único. Atendidos todos os requisitos mencionados acima, a família participante do 

Serviço assinará um Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar.
Art. 15. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 
I – documento de identificação, com foto, de todos os membros da família; 
II – certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família; 
III – comprovante de residência; 
IV – certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família; 
V – comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro da família; 
VI – cartão do INSS (no caso de beneficiários da Previdência Social); 
VII – atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. 
Art. 16. As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua e serão 

orientadas sobre os objetivos do serviço, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a manutenção e o 
desligamento das crianças. 

Parágrafo único. A preparação das famílias cadastradas será feita mediante: 
I – participação em cursos e eventos de formação; 
II – orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;  
III – participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com 

abordagem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, relações 
intrafamiliares, guarda como medida de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras 
questões pertinentes. 

Art. 17. São obrigações da Família Acolhedora: 
I – garantir à criança e ao adolescente sob a sua guarda a efetivação de seus direitos previstos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, prestando assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou ao 
adolescente; 

II – garantir afetividade, amparo, conforto e dignidade às crianças e adolescentes atendidos, 
quanto a sua acolhida e permanência na família; 

III – atender as crianças e adolescentes quanto às suas necessidades básicas e de formação 
pessoal e social, possibilitando a participação das crianças e adolescentes em atividades sociais, educativas, 
recreativas e de lazer, condizentes com a faixa etária; 

IV – contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família de origem ou 
extensa, e, na impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre sob orientação da Equipe 
Interdisciplinar; 

V – atender às orientações da Equipe Técnica e participar do processo de acompanhamento e 
capacitação continuada; 

VI – prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à Equipe 
Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar; 

 
   

VII – informar ao Programa Família Acolhedora, situações que a impeçam, temporariamente, de 
receber crianças e adolescentes; 

VIII – comunicar a desistência formal do acolhimento, nos casos de inadaptação, 
responsabilizando-se pelos cuidados até novo encaminhamento; 

IX – comunicar previamente à equipe mudança de endereço, contato telefônico e composição 
familiar. 

Art. 18. A coordenação do Serviço deverá garantir o encaminhamento prioritário das crianças e 
adolescentes acolhidos aos serviços públicos de saúde, educação e assistência social, assim como a inclusão em 
programas de cultura, esporte, lazer e profissionalização. 

Art. 19. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I – desligamento voluntário, a partir de manifestação expressa da família junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 
II – descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 14 desta Lei, comprovado por 

meio de parecer técnico expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço; 
III – por determinação judicial. 

Seção III 
Da Duração e do Término do Acolhimento Familiar 

Art. 20. O tempo de acolhimento na família acolhedora será o tempo da medida protetiva aplicada 
pelo Poder Judiciário, devendo ser reavaliado no máximo a cada 3 (três) meses. 

Art. 21. O desligamento do programa ocorrerá por determinação judicial, cabendo a equipe 
técnica as seguintes medidas em relação às famílias: 

I – O acompanhamento após a reintegração familiar, seja da família de origem ou família extensa, 
por 6 (seis) meses, visando a não reincidência do fato que gerou o acolhimento; 

II – O acompanhamento da família acolhedora após o desligamento do acolhido acorrerá se 
houver necessidade. 

CAPÍTULO III 
DA BOLSA-AUXÍLIO 

Art. 22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras uma 
bolsa-auxílio mensal para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito bancário em conta-corrente 
indicada para esta finalidade pelo membro designado no Termo de Guarda e Responsabilidade. 

§ 1º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais compreendem 
alimentação, vestuário, materiais escolares e pedagógicos, serviços e atendimentos especializados 
complementares à rede pública local, atividades de cultura e lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia 
dos direitos fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2º Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita equivalente a uma criança ou 
adolescente, à exceção dos grupos de irmãos. 

§ 3º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança ou adolescente, o 
valor da bolsa-auxílio será proporcional ao número de acolhidos, recebendo a integralidade do valor pela primeira 
criança ou adolescente, com redução de ¼ a cada criança ou adolescente a mais integrante do grupo de irmãos. 

§ 4º Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes com necessidades especiais, doenças 
graves, transtornos mentais ou dependentes químicos, devidamente comprovadas por meio de laudo médico, o 
valor mensal poderá ser ampliado em até 30% do valor estabelecido. 

§ 5º A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio, mas não cumprir a 
responsabilidade familiar integral da criança ou adolescente acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a 
importância monetariamente atualizada recebida durante o período da irregularidade. 

§ 6º O valor da bolsa-auxílio a ser concedido por criança ou adolescente acolhido não poderá ser 
inferior ao valor do salário mínimo nacional, à exceção da hipótese prevista no § 3º supra, podendo ser majorado 
por ato do Chefe do Poder Executivo, desde que exista previsão orçamentária para tanto. 

Art. 23. A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, 
independentemente de sua condição econômica, após receber a criança ou adolescente em sua guarda, tem a 
garantia do recebimento de 1 (uma) bolsa-auxílio por acolhido, nos seguintes termos: 

I – a concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família acolhedora após a criança 
ou o adolescente ser entregue aos seus cuidados; 

II – a concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante o período 
de acolhimento. Quando se inserir ou se retirar a criança ou o adolescente acolhido da família acolhedora no 
decorrer do mês, pagar-se-á a esta o valor do mês integral, desde que o tempo total de acolhimento seja superior 
a 28 (vinte e oito) dias; 

III – nos casos em que o acolhimento seja igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família 
receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias de permanência; 

 
   

IV – quando o acolhido for beneficiário do Benefício de Prestação Continuada – BPC ou de 
qualquer outro benefício previdenciário ou assistencial, a família acolhedora deverá depositar 50% do valor do 
benefício recebido em conta-poupança em nome da criança ou do adolescente acolhido, salvo no caso de 
determinação judicial em contrário. 

Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica a 
suspensão imediata da concessão da bolsa-auxílio. 

Art. 24. As famílias acolhedoras terão direito à isenção ou abatimento, proporcional aos meses 
durante os quais acolherem crianças ou adolescentes, do valor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
referente ao imóvel em que se dá o acolhimento. 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

Art. 25. O Serviço de Acolhimento Familiar contará com recursos orçamentários e financeiros 
próprios, alocados à Secretaria de Assistência Social, bem como com os recursos oriundos do Fundo da Infância e 
Adolescência – FIA e de outras esferas de governo (Estado e União), para atender os seguintes aspectos: 

I – bolsa-auxílio para as famílias acolhedoras; 
II – remuneração e capacitação continuada para a Equipe Técnica, preparação e formação das 

famílias acolhedoras; 
III – espaço físico adequado e equipamentos necessários para que os profissionais prestem 

atendimento e acompanhamento às famílias do serviço; 
IV – manutenção de veículo(s) disponibilizado(s) pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

para fins do programa. 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 26. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a editar normas e procedimentos de 

execução e fiscalização do Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, por meio de Decretos, que deverão seguir a 
legislação nacional, bem como as políticas, planos e orientações dos demais órgãos oficiais. 

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias com organizações da 
sociedade civil, contratos com empresas de direito privado e termos de cooperação com outros órgãos públicos, 
na forma da legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das atividades do Serviço Municipal de 
Acolhimento Familiar.

Art. 28. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras e de 
crianças e adolescentes acolhidos com as dotações orçamentárias existentes.  

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Lei nº 
5.551, de 14 de julho de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                                
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal                                                                       

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 5.808, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício 
de 2021, no valor de R$ 124.702,31 (cento e vinte e quatro mil, 
setecentos e dois reais e trinta e um centavos) e dá outras 
providências.   

  A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de novas Fontes de Recursos, criação de novas ações e a abertura de 
crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 124.702,31 (cento e vinte e quatro mil setecentos e dois reais 
e trinta e um centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento              
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas  
3.3.90.93 – 964 
964964964964

Indenizações e Restituições 423,56
3.3.90.93 – 965 Indenizações e Restituições 756,59
 Subtotal 1.180,15
Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
   

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.389 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura  
3.3.90.93 – 109 Indenizações e Restituições 50.033,11 
Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08 Assistência Social 
08.243 Assistência a criança e ao adolescente 
08.243.0023 Assistência a Criança e ao Adolescente 
2.199 Manutenção e capacitação dos Membros do Conselho Tutelar  
3.3.90.93 – 931 Indenizações e Restituições 51.492,91 
09.03 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA  
16 Habitação 
16.482  Habitação Urbana  
16.482.0024 Assistência Comunitária 
1.002 Apoiar e/ou construir unidades habitacionais 
3.3.90.93 – 892 Indenizações e Restituições 32,52 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
2.404 FEAS Benefícios Eventuais - COVID 19  
3.3.90.93 – 1021 Indenizações e Restituições 68,94 
2.406 Ações do COVID no SUAS - Alimentos - Portaria no 369/2020      
3.3.90.93 – 1022 Indenizações e Restituições 67,78 
Código Especificação Valor (R$) 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural       
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
1.123 Programa Asfalto no Campo 
3.3.90.93 – 968 Indenizações e Restituições 125,06 
Código Especificação Valor (R$) 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL  
18 Gestão Ambiental 
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente 
1.082 Implantação e manutenção de parques ambientais  
3.3.90.93 – 898 Indenizações e Restituições 21.701,84 

Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata a presente Lei, será utilizado o 
superávit financeiro do exercício de 2020, conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$)
109 Repasse FNDE - MP 815/2017 – FPM 50.033,11
892 Projeto Técnico Social Loteamento Vila São Pedro 32,52
898 Convênio MTUR - Construção Parque da Pedreira - Siconv 840219/2016 21.701,84

931 Termo de Adesão - Programa de Apoio e Fortalecimento de Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 51.492,91

 
   

964 Pavimentação Asfáltica Contrato de Repasse MCidades 866236/2018 - 
Operação 1052519-00 R$ 222.857,14 Operação 1052519-00 423,56

965 Pavimentação Asfáltica Contrato de Repasse MCidades 866070/2018 - 
Operação 1052461-56 R$ 365.714,29 756,59

968 Recape Asfáltico sobre Poliédricos - Estrada Rural Pioneiro Sady Viganó 
– Fazenda da Barra 125,06

1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social-Incentivo Benefício 
Eventual - COVID-19 68,94

1022 Transferência do Sistema Único de Assistência Social – SUAS COVID-19 67,78
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                   

                                                            ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.004, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, 
no valor de R$ 124.702,31 (cento e vinte e quatro mil, 
setecentos e dois reais e trinta e um centavos) e dá outras 
providências.   

     O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.808, de 9 de setembro de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Ficam criadas novas Fontes de Recursos, ficam criadas novas ações e fica aberto crédito 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 124.702,31 (cento e vinte e quatro mil setecentos e dois reais e 
trinta e um centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.451 Infraestrutura Urbana 
15.451.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento              
1.001 Pavimentação e Conservação de vias urbanas  
3.3.90.93 – 964 
964964964964

Indenizações e Restituições 423,56
3.3.90.93 – 965 Indenizações e Restituições 756,59
 Subtotal 1.180,15
Código Especificação Valor (R$) 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.389 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura  
3.3.90.93 – 109 Indenizações e Restituições 50.033,11 
Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  
08 Assistência Social 
08.243 Assistência a criança e ao adolescente 
08.243.0023 Assistência a Criança e ao Adolescente 
2.199 Manutenção e capacitação dos Membros do Conselho Tutelar  
3.3.90.93 – 931 Indenizações e Restituições 51.492,91 

 
   

09.03 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA  
16 Habitação 
16.482  Habitação Urbana  
16.482.0024 Assistência Comunitária 
1.002 Apoiar e/ou construir unidades habitacionais 
3.3.90.93 – 892 Indenizações e Restituições 32,52 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
2.404 FEAS Benefícios Eventuais - COVID 19 
3.3.90.93 – 1021 Indenizações e Restituições 68,94 
2.406 Ações do COVID no SUAS - Alimentos - Portaria no 369/2020      
3.3.90.93 – 1022 Indenizações e Restituições 67,78 
Código Especificação Valor (R$) 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural       
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
1.123 Programa Asfalto no Campo 
3.3.90.93 – 968 Indenizações e Restituições 125,06 
Código Especificação Valor (R$) 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL  
18 Gestão Ambiental 
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente 
1.082 Implantação e manutenção de parques ambientais  
3.3.90.93 – 898 Indenizações e Restituições 21.701,84 

Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata o presente Decreto será 
utilizado o superávit financeiro do exercício de 2020, conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$)
109 Repasse FNDE - MP 815/2017 – FPM 50.033,11
892 Projeto Técnico Social Loteamento Vila São Pedro 32,52
898 Convênio MTUR - Construção Parque da Pedreira - Siconv 840219/2016 21.701,84

931 Termo de Adesão - Programa de Apoio e Fortalecimento de Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 51.492,91

964 Pavimentação Asfáltica Contrato de Repasse MCidades 866236/2018 - 
Operação 1052519-00 R$ 222.857,14 Operação 1052519-00 423,56

965 Pavimentação Asfáltica Contrato de Repasse MCidades 866070/2018 - 
Operação 1052461-56 R$ 365.714,29 756,59

968 Recape Asfáltico sobre Poliédricos - Estrada Rural Pioneiro Sady Viganó – 
Fazenda da Barra 125,06

1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social-Incentivo Benefício Eventual 
- COVID-19 68,94

1022 Transferência do Sistema Único de Assistência Social – SUAS COVID-19 67,78
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.       

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                   

                                                            ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
   

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  

LEI Nº 5.809, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais) e dá outras 
providências.   

    A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), mediante as seguintes providências: 

Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica  
3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  4.000,00 
4.4.90.52 –1518 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00 

Total 16.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 

provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte especificada a seguir: 
Código Especificação Valor (R$) 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 4.000,00 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – Estadual 12.000,00
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                                               
                                                             ROBSON CANTU 

 Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.005, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, 
no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e dá outras 
providências.   

  O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.809, de 9 de setembro de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 

mediante as seguintes providências: 
Código Especificação Valor (R$)

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 Saúde 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica  
3.3.90.30 - 1494 Material de Consumo  4.000,00 
4.4.90.52 –1518 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00 

Total 16.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte especificada a seguir: 
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Código Especificação Valor (R$) 

1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 4.000,00 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos em Saúde – Estadual 12.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                         

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.810, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 784,87 (setecentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos) e 
dá outras providências.  

 A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de um crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 784,87 
(setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico  
10.02 Departamento de Desenvolvimento Econômico  
23 Comércio e Serviços 
23.691 Promoção Comercial 
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias  
2.029 Manter Aeroporto 
3.3.90.92 – 000 Despesas de exercícios anteriores 784,87 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação parcial de dotação orçamentária constante do orçamento programa em vigor, conforme 
a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico  
10.02 Departamento de Desenvolvimento Econômico  
23 Comércio e Serviços 
23.691 Promoção Comercial 
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias  
2.029 Manter Aeroporto 
3.3.90.39 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 784,87 

Art. 3º O Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído 
pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.586, de 
23 de setembro de 2020. 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                   
                                                            ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.006, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
Abre Crédito Especial no exercício de 2021, no 
valor de R$ 784,87 (setecentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e sete centavos) e dá outras 
providências. 

  O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.810, de 9 de setembro de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto um crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 784,87 (setecentos e oitenta 

e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme a seguir especificado: 

 
   

Código Especificação Valor (R$)
10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico  
10.02 Departamento de Desenvolvimento Econômico  
23 Comércio e Serviços 
23.691 Promoção Comercial 
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias  
2.029 Manter Aeroporto 
3.3.90.92 – 000 Despesas de exercícios anteriores 784,87 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação parcial de dotação orçamentária constante do orçamento programa em vigor, conforme 
a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
10 Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico  
10.02 Departamento de Desenvolvimento Econômico  
23 Comércio e Serviços 
23.691 Promoção Comercial 
23.691.0027 Incentivo a Implantação de Indústrias e Novas Tecnologias  
2.029 Manter Aeroporto 
3.3.90.39 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 784,87 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                                                                                                   

ROBSON CANTU 
            Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.811, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor de R$ 
139,67 (cento e trinta e nove reais e sessenta e 
sete centavos) e dá outras providências.    

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova fonte de recurso e a abertura de crédito especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 139,67 (cento e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.082 Implantação e Manutenção de Parques Ambientais  
3.3.90.93 – 971 Indenização e Restituição 139,67 

Subtotal 139,67
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 

provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte a seguir especificada: 
Código Especificação Valor (R$) 

971 Revitalização do Parque Planalto no Município de Pato Branco -
Pr - Contrato nº 887868/2019 MTUR R$ 238.750,00 139,67 

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                   

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.007, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2021, 
no valor de R$ 139,67 (cento e trinta e nove reais e 
sessenta e sete centavos) e dá outras providências.    

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.811, de 9 de setembro de 2021; 

D E C R E T A:  
             Art. 1º Fica criada nova fonte de recurso e a fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de 
R$ 139,67 (cento e trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
18 Gestão Ambiental
18.541 Preservação e Conservação Ambiental
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente
2.082 Implantação e Manutenção de Parques Ambientais  
3.3.90.93 – 971 Indenização e Restituição 139,67 

Subtotal 139,67
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 

provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte a seguir especificada: 
Código Especificação Valor (R$) 

971 Revitalização do Parque Planalto no Município de Pato Branco - Pr -
Contrato nº 887868/2019 MTUR R$ 238.750,00 139,67 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                             

                                                                 ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.812, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor de R$ 
1.099.847,68 (um milhão, noventa e nove mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e 
oito centavos) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.099.847,68 (um milhão, noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), 
conforme a seguir especificado:

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.92 – 381 Despesas de exercícios anteriores 1.099.847,68

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte especificada a seguir: 

Código Especificação Valor (R$) 

381 Recursos Leitos de UTI COVID-19 - Estadual 1.099.847,68
Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

 
   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                   
                                                            ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.008, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
Abre crédito especial no orçamento do exercício 
de 2021, no valor de R$ 1.099.847,68 (um milhão, 
noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.812, de 9 de setembro de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.099.847,68 (um 

milhão, noventa e nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme a seguir 
especificado:

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.117 Manutenção das Atividades do Sistema Municipal de Auditoria 
3.3.90.92 – 381 Despesas de exercícios anteriores 1.099.847,68

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do excesso de arrecadação para o exercício de 2021, conforme fonte especificada a seguir:

Código Especificação Valor (R$) 

381 Recursos Leitos de UTI COVID-19 - Estadual 1.099.847,68
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 

instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o excesso de arrecadação do 
exercício de 2021. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 9 de setembro de 2021.                                     

ROBSON CANTU 
              Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  84/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 603.566,88
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 13/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 84/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

150/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

84/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 13/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
GUIA CONSULTORIA EM SAUDE LTDA

R$ 603.566,8812,000 50.297,24001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE
E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 603.566,88Total fornecedor:
R$ 603.566,88Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS.

151/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

85/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 13/09/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. UnitárioTIAGO CHAVES WAINBERG EIRELI
R$ 122.880,0012,000 10.240,00001 - 0301010072 - CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA

OBSTETRÍCIA
UND

R$ 122.880,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  85/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS.
Valor Global: 122.880,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 13/09/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 85/2021

Presidente
PAULO HORN

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITEM ABERTO PARA A AMPLA CONCORRENCIA 

 
 

PROCESSO N° 184/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 77/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 27/09/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Registro de preço para aquisição e instalação de PONTO DE ÔNIBUS 
PADRONIZADO, dentro do perímetro urbano do Município de Palmas, de acordo com as 
especificações do edital e seus anexos. 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 13/09/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
    DECRETO N° 234/2021 

  
Nomeia MARIA ISABEL CARNEIRO para exercer o cargo de 
Secretária Municipal de Indústria e Comércio. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 01 de Setembro de 2021, a  Senhora, Maria 

Isabel Carneiro portadora do RG nº 4.502.558-6 SSP/PR, CPF nº 641.845.609-20, para exercer as funções do cargo de 
Secretária Municipal de Indústria e Comércio, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando as alterações das Leis 
Municipais nº 2.567/2016 e nº 2.734/2020. 

 Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2021.  

 
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 

  
 
 
 

1 
 

  MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA     
DECRETO N° 235/2021 

Nomeia DIONATAN ROVANE CORREA DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo de Assessoria de Planejamento e Projetos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  

 
Art. 1° - Fica nomeado a partir de 01 de Setembro de 2021, o  Senhor, 

Dionatan Rovane Correa de Oliveira portador do RG nº 8.988.762-3 SSP/PR, CPF nº 043.110.309-75, para exercer as funções 
do cargo de Assessoria de Planejamento e Projetos, instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando as alterações das 
Leis Municipais nº 2.567/2016 e nº 2.734/2020. 

 Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2021.  
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 173.686.746,50  - 

 161.629.751,25  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  142.317.683,76  - 

Obrigações Patronais  19.312.067,49  - 

 12.056.995,25  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  11.358.592,51  - 

Pensões  698.402,74  - 

 -  - 

 -  - 

 6.500.590,36  - 

 -  - 

 3.150.769,90  - 

 2.515,00  - 

 3.347.305,46  - 

 167.186.156,14  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 353.919.269,60  - 

 -  - 

 -  - 

 353.919.269,60  - 

 167.186.156,14  47,24

 191.116.405,58  54,00

 181.560.585,30  51,30

 172.004.765,02  48,60

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 01m.

Página: 1 de 2
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

72.089.051,38 70.684.209,94 70.109.205,45 0,00

1.739.590,30 1.173.648,23 373.009,91 0,00

33.655.466,36 32.816.566,99 31.091.713,12 0,00

33.388.335,12 32.415.079,24 30.850.492,89 0,00

Internos 33.388.335,12 32.415.079,24 30.850.492,89 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

267.131,24 401.487,75 241.220,23 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 29.940,36 191.488,81 121.858,64 0,00

De Demais Contribuições Sociais 237.190,88 209.998,94 119.361,59 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

36.693.994,72 36.693.994,72 38.644.482,42 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

91.616.280,45 131.509.037,98 129.722.103,96 0,00

91.616.280,45 131.509.037,98 129.722.103,96 0,00

92.855.213,88 132.203.714,65 130.180.575,90 0,00

1.238.933,43 694.676,67 458.471,94 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(19.527.229,07) (60.824.828,04) (59.612.898,51) 0,00

363.858.848,58 358.768.660,60 353.919.269,60 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

363.858.848,58 358.768.660,60 353.919.269,60 0,00

19,81 19,70 19,81 0,00

(5,37) (16,95) (16,84) 0,00

436.630.618,30 430.522.392,72 424.703.123,52 0,00

392.967.556,47 387.470.153,45 382.232.811,17 0,00

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 05m.

Página: 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

136.231.423,32 136.231.423,32 136.231.423,32 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

41.256,53 2.511.486,84 2.689.588,38 0,00

31.339.621,27 23.138.762,77 18.285.535,15 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 05m.
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 349.348.900,12  358.768.660,60  353.919.269,60  - 

 -  -  -  - 

 349.348.900,12  358.768.660,60  353.919.269,60  - 

 -  -  -  - 

 76.856.758,03  78.929.105,33  77.862.239,31  - 

 69.171.082,23  71.036.194,80  70.076.015,38  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 09m.
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 353.919.269,60  - 

 -  - 

 353.919.269,60  - 

 -  - 

 -  - 

 56.627.083,14  16,00

 50.964.374,82  14,40

 -  - 

 24.774.348,87  7,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 13m.
Página: 2 de 2
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R$ 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 13m.

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR - Poder Executivo Página 1 de 2

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 15m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais
Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e) (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(h)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 21.639.152,49 3.924.303,77 - 3.393.945,30 (84.518,98) - 14.405.422,40 - - 14.405.422,40

Recursos Ordinários 21.582.691,00 3.924.303,77 - 3.393.945,30 (84.518,98) - 14.348.960,91 - - 14.348.960,91

Outros Recursos não Vinculados 56.461,49 - - - - - 56.461,49 - - 56.461,49

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 109.443.583,48 (3.465.828,70) - 14.717.730,98 2.792.520,70 - 95.399.160,50 - - 95.399.160,50

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 12.851.023,43 - - 114.915,88 1.077.555,48 - 11.658.552,07 - - 11.658.552,07

Transferências do FUNDEB 4.601.346,25 - - - (343.093,18) - 4.944.439,43 - - 4.944.439,43

Outros Recursos Vinculados à Educação 5.669.072,64 38.371,46 - 1.806.840,95 (5.320,94) - 3.829.181,17 - - 3.829.181,17

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.341.404,00 - - 67.540,00 168.212,94 - 10.105.651,06 - - 10.105.651,06

Outros Recursos Vinculados à Saúde 39.634.766,12 128.075,00 - 14.198.812,54 (513.004,26) - 25.820.882,84 - - 25.820.882,84

Recursos Vinculados à Assistência Social 364.150,05 (1.087,05) - (4.612,77) - - 369.849,87 - - 369.849,87

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 5.473.045,30 - - - (1.666.793,50) - 7.139.838,80 - - 7.139.838,80

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 5.888.805,73 219.964,78 - 1.029.278,00 - - 4.639.562,95 - - 4.639.562,95

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 63.554,91 - - 62.960,00 - - 594,91 - - 594,91

Outros Recursos Vinculados 24.556.415,05 (3.851.152,89) - (2.558.003,62) 4.074.964,16 - 26.890.607,40 - - 26.890.607,40

TOTAL (III) = (I + II) 131.082.735,97 458.475,07 - 18.111.676,28 2.708.001,72 - 109.804.582,90 - - 109.804.582,90

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  167.186.156,14 47,24

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  191.116.405,58  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  181.560.585,30  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  172.004.765,02  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (59.612.898,51) (16,84)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  424.703.123,52  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  77.862.239,31  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  56.627.083,14  16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  24.774.348,87  7,00

 353.919.269,60

 353.919.269,60

 353.919.269,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 16m.

Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR - Poder Executivo Página 2 de 2

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 13/Set/2021, 15h e 15m.

M.S.JR.

Oração para pedir uma graça
Meu Jesus, eu vos depositei toda minha confiança.
Vós sabeis de tudo, Pai e Senhor do universo, sois o Rei dos reis
Vós que fizeste o paralítico andar, o morto voltar a viver,  o leproso a sarar
Vós que vedes as minhas angústias, as minhas lágrimas.
Bem sabes Divino Amigo como preciso alcançar de Vós esta grande Graça (pedir a graça com fé) A minha conversa Convosco 
Mestre, me dá animo e alegria para viver. Só de Vós espero com fé e confiança (pedir a graça com fé)
Fazei Divino Jesus que antes de terminar esta conversa que terei Convosco durante 9 dias eu alcance esta Graça que peço com 
Fé. Com gratidão publicarei esta oração para que outros que precisem de Vós, aprendam a ter Fé e confiança na Vossa Miseri-
córdia. Ilumine meus passos, assim como o sol ilumina todos os dias o amanhecer e testemunha a nossa conversa.Jesus tenho 
confiança em Vós. Cada vez mais aumenta a minha fé.
(Fazer essa oração por 9 dias consecutivos. Publicar logo depois publicar)


